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ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO ;Ji­
-b s-· 

E FISCALIZAÇÃO, DO 1º ANO DA 18B LEGISLATURA,. REALIZADA, NO DIA ; ( 
~ ct 

27 DE SETEMBRO DE 2021. 1~ 
1r< 
~ ~ 

Às dez (10:00) horas do dia vinte e sete (27) do mês de setembro,. do ano J 8 
de dois mil e vinte e um (2021), na sala de reuniões da Câmara Municipal ! ê 

(") o 

de Goiana, sito à Av. Marechal Deodoro da Fonsêca, número 115, nesta I ê 
o [/J 

o. > 
cidade de Goiana, Estado de Pernambuco, estando presente os Senhores ~ g 

() [/J 

Vereadores Mário do Peixe., André Rabicó e Bruno Salsa, membros deste 1 ~ 
o >-3 .. o 

Colegiado, e ainda, o Assessor Técnico Legislativo desta Casa, Senhor~ [/J 

§: 

Wilfred de Albuquerque Gadelha e a Senhora Maria Antoniêta G. de ~ 
() 
00 

Pontes, Assessora Especial (Secretária das Comissões). Abrindo os t 
"' trabalhos da presente reunião o Presidente Vereador Mário do Peixe, ~ 
-.J 

~ 

solicitou ao secretário que procedesse a leitura da Ata da reunião i 
.1:,. 
'O 

anterior. Concluída a leitura, foi a Ata posta em discussão e não havendo ;; 

quem quisesse discutir, em seguida, foi a ata colocada em votação, sendo 

a mesma considerada aprovada. Continuando os trabalhos, o Presidente 

solicitou ao Secretário que procedesse a leitura do expediente, que 

constou do ofício TCE-PE/DP/NAS/GEEC N,.] 0430/2021, (comunicação nº 

79368). Encerrada a leitura do expediente, o Senhor Presidente fez ver 

aos presentes que o expediente recebido corresponde a prestação de 

contas da Prefeitura Municipal de Goiana, exercício financeiro de 2017 
Processo TC nº 18100568 2 t d ' 

- , en o como responsável os Senhores 
Osv~ldo Rabêlo Filho e Eduardo Honório Carneiro. Informou ainda o 
Presidente que O c·t d 

. , a o processo foi despachado a esta Comissão elo 
Presidente desta Casa no último d' 24 p 
• , . ' 'ª , e que nesta manhã nt d ,mero da presente reunião d . - ' a es o 
Vereador Bruno Salsa A~- e:•gna~os para relator do citado processo, o 

• ,an ou ainda, o Presidente, que conforme o 
•\'. 1'1,Jf(! ,~11,J 1,,,c1t,u, , Cl, r. ,,ri,,,_:,. 1! . <,01 ,111.• •"f ::r: 1, . i i'llJl , - 11111 

f• on,: (B; ],; :!i•-n14 1 ,u,Hd :( (:11 :{;;:!í• - 0110: : : tJP J 1: -H)L . ,:; ,lflflll• - lr 

!i i c,: wwv, -!Jo1,111, . . n ,_, f,i! , . 1> 



tlelhtndo per• todos 01 sotantnHs ► ti 
" o " " ~ § 
ª g .. s-
t:r' ► ª ~ "' s· 
::::::: ~ 
" e:,.. 

julgamento do Tribunal de Contas ao apreciar a defesa escrita de recurso~ 9 
~ °:â.· 

interposto pelo prefeito Municipal, emitiu parecer prévio recomendando! f 
o e:, 
:< ft 

a esta Câmara Municipal a aprovação com ressalva, da aludida prestação!] 
>o •• 
--.._ t"' 

de contas. Assim sendo, esta presidência, afim de que seja assegurada a!~ 
tl ê 

amplitude de direito de defesa, define por notificar o senhor Prefeito do; ~ 

Município, para que apresente sua defesa, escrita, no prazo de dez dias a~~ 
l8 

contar da data do recebimento do citado ofício. Sem outros assuntos ag-::.: 
e:,.. ti 
o o 

para serem tratados, o Presidente agradeceu a presença de todos e~ ~ 
"► gz 

encerrou a presente reunião, marcando a próxima para o dia quatro (04)~ ~ 
R, 

do mês de outubro do ano andante, no horário costumeiro. Para constar,~ 
b 

eu, Vereador André Rabicó, determinei a redação da presente Ata, a qual~ 
.i:,. ,., 

após lida, discutida, votada e aprovada, será assinada por mim e pelosi 

demais presentes. 

!Y'I'~ cJ.o v jll U. 

Vereador Mário do Peixe - Presidente 

Vereador Secretá ri•o 

. Vereador Bruno Salsa - Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL OE 

GOIANA 

Oficio n.º 001/2021.-CFOF 

Ao 
Sr. Eduardo Honório Carneiro 
Rua Marechal Deodoro da onseca s/n 
Prédio da Prefeitura Municipal de Goiana 
Goiana/PE 

Senhor Prefeito: 

Goian~ 2 7 de setembro de 2021. 

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco através do Oficio 
TCE-PE/DP/N.t\S/GEEC n.º 0430/2021 (Comunicação nº 79368), encaminhou a 
esta Câmara Municipal, para deliberação, o Parecer Prévio por ele emitido no 
Processo TC nº 18100568-2 relativo à Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 
de Goiana concernente ao exercício financeiro de 2017. 

O Tribunal de Contas, após apreciar a sua defesa escrita e o Recurso 
interposto, emitiu Parecer Prévio recomendando a esta Câmara Municipal a 
APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, da prestação de contas de que trata o 
parágrafo precedente. 

A fim de que e seja assegurada a amplitude do direito de defesa 
estamos concedendo a Vossa Excelência o prazo de 1 O ( dez) dias, a contar do 
recebimento do presente oficio, para a apresentação de defesa escrit~ se lhe 
aprouver. 

As razões de defesa deverão ser apresentadas a esta Câmara Municipal 
de Goiana, no horário normal de seu expedjente, no prazo acima assinalado. 

O processo em apreço se encontra à disposição de Vossa Excelência, 
no seguinte endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
para o devido acesso, se assim lhe interessar: 
https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExtemaTCE/JistView.seam?cprc=l8100568 
&digito=2. 



__ , 1) 1 1 0 ll! 

CÂ.MAI\A MUNICIPAL DE 

GOIANA 
Trabalhando para todos os goianenses 

Na oportunidade, apresentamos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

tM. ~ b PÂ./ ~ 
Ver.Mario do Peixe. 

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fi calização 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca. 115 - Goaana-PE - CEP : 55900-000 
Fone : (81) 3626 - 0141 / Telefax : (81) 3626 -0 002 - CNPJ : 11.408.655/0001-10 

Site : www .goiana .oe.leg .br 



Documento Assinado Digitalmente por: LUIZ EDUARDO SOUSA DOS SANTOS 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÀO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA - VEREADOR 

MARIO DO PEIXE. 

Resposta ao Ofício n . 001/2021 - CFOF 

REE. Pr ocasso TC Nº 18100568-2 

Modalidade/Tipo de Processo: GOVERNO 

Exercício : 2017 

Relator: MARCOS LORETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA 

C,arnara ,~1unic1pa1 de Goiana 
PROTOCOLO 

Pag n• ~ Dos atíQ N' 583 
Em,02_ de 'ÔUO~de ~.!1 

_ÇQ~W~ 

EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO, brasileiro , casado , inseri to no CPF 

sob o nº 142 . 818.214-49 , RG nº 1.539.152 SSP/PE , residente e 

domiciliado à Avenida André Vidal de Negreiros , n . 75 , Centro , 

Municipio de Goiana/PE , vem, através do seu procurador , já 

devidamente habilitado , com o devido acato , a presença de V. Exa. , 

apresentar os ESCLARECIMENTOS referente ao julgamento pelo TCE/PE 

da prestação de contas do exercício de 2017 (processo TC n . 

18100568- 2) o que faz com fulcro nas razões de fato e de direito 

a seguir aduzidas : 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Em que pese já consta no oficio de número 001/2021 - CFOF 

da Câmara Municipal a data de 27 de setembro de 2021 , o mesmo só 

fora cecebido pela prefeitura municipal no dia 29 daquele mês. 

Assim , considerando o prazo trazido no ofício de 10 dias , o termo 

final é a data de 09 de outubro de 2021 , portanto , tempestivos os 

esc larecimentos. 

II - DOS FATOS E 00 DIREITO 

Tra a - se de julgamento do processo , modalidade contas de 



Governo , relativo ao cumprimento das obrigações trazidas pela lei 

101/2000 , LC 131 /2009 , DecreLo Federal n . 7 . 185/2010 e 

12 . 527 /2011 , referent.e a algumas inconsistências destacadas a 

abaixo . 

Pai bem , nobres Vereadores. 

Diante das conclusões da a uditoria do TCE , foi gerado o seu 

r e l atório e , em ato continuo , encaminhado ao gestor municipal , 

o ra pe icionant e , em meados de 2019. 

Convém esclar ecer que o julgamento da prestação de contas na 

2 ª camara do TCE entendeu por julgar de forma desfavorável a 

prestação de con t as , contudo não foi observado os documentos 

acostados nos autos , o que foi motivo de embargos de declaraçao 

e , posteriormente , Recurso Ordinario ao Pleno do TCE/PE , tendo 

slclo catados os argumentos do peticionan t e para modif i car o 

julgamento da câmara e jo l gar APROVADAS, al da que com ressalvas , 

as contas de governo do e.xercício dê 2017 . 

Ainda com relaçao a esta peça , será enviada a título de 

escl a r ecimentos uma vez q ue não foi enviado ao peticionante o 

rRlr1 t ório prévio da Comissa.o de Finanças , Orçamento e 

Fiscal ização , como determina o Regimento Interno desta casa 

Legis l ativa. Passemos aos fatos e di reito p opr iamente dito . 

II . 1 DAS RAZÕES QUE FIZERAM O PLENO DO TCE EM JULGAR 

APROVADAS AS CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCiO DE 2017 . 

Cabe trazer a consíderaçao , que se trata do p imeiro ano da 

gestão (2017 ) , donde 5e tem conhecimento que a cidade de Goiana­

PE , foi considerada pelos õrgaos de informaçao (TV , jornais , rede 

social etc .), c omo " terra arrasada " , inc lusive , sem nenhuma 

possibilidade de t ansição de governo , estando a gestdo sob o 

crivo da DECISÃO INTERLOCOTÓRIA exarada na AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

PROCESSO N º 0000772- 95. 2016 . 8 . 17. 221S-, proibindo o 

municipal de contrair despesas , em razêlo dos débitos 



servidores (folhas de pagamentos de salários ), até que as mesmas 

fosse~ quitadas , sob pena de lhe ser aplicada multa de R$ 

500 .000,00 (quinhentos mil reais) por ato editado (v . decisao em 

anexo) . 

Em decorrência, para fins de controle , foram editados dois 

Decretos pelo Governo Municipal, sob nº 02/2017 , de 16 de janeiro 

de 2017 , e 07/2017 , de 12 de abril de 2017 (ambos em anexo) , que 

" Declara situaçào anormal caracterizada como Si tuaçao de 

Emergência no ~mbito da Administraçdo Municipal de Goiana , Estado 

de Pernambuco , causada pela inércia e descuido dos atos da 

administraçào direta e indireta e dá outras providências". 

Extrai-se do Parecer Prévio emitido pelo TCE e que foi 

modificado pelo Pleno ::ia TCE que o peticionante te.eia sido 

responsável , jun · amen e com o então prefeito do Município Dr . 

Osvaldo Rabelo Filho, pelos seguintes atos : 

1) Abertura de créditos adicionais sem autorização do Poder 

Legislativo , no valor de R$ 2 . 707.900 , 95 , em desacordo 

com os incisos VI e VII do art . 167 da Constituição 

Federal , irregularidade tipificada como crime de 

responsabilidade , nos termo~ do art. 42 da Lei 4 . 320/94 , 

item 2 .3 do Relatório de Audi toria; 

2) Ausência de repasse integral das contribuições 

previdenciárias para o RGPS no exercício , não sendo 

repassados R$ 484 . 235 , 80 da contribuição patronal devida , 

dos quais R$ 195 . 052 , 67 não foram repassados pelo Sr. 

Eduardo Honorio Carneiro (período da gestão - de 05/06/17 

a 31/12/17 - soma dos meses de maio a novembro de 2017), 

item 3.4 do Relatório de Auditoria : 

3) Ausência de cumprimento dos índices constitucionais na 

Educação; 

4) Ausência de repasse integral das contribuições 

previdenciárias para o RPPS no exercício , não sendo 

repassados R$ 1.664.848 , 86 da con ribuiÇdO patronal 

normal e suplementar devidas , dos quais R$ 342.962 , 84 da 



contribuição patronal normal devida e R$ 694 . 717 , 96 da 

contribuição patronal suplementar devida não foram 

repassadas pelo Sr . Eduardo Honorio Carneiro (período da 

gestão - de 05/06/17 a 31/12/17 - soma dos meses de maio 

a novembro de 2017) , item 8 . 3 do Relatório de Auditoria; 

5) Deficiências no Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Goiana . O Poder Executivo municipal não 

disponibilizou integralmente para a sociedade o conjunto 

de informações exigidos na LRF, na Lei complementar nº 

131/2009, na Lei nº 12.527/2011 (L·AI) e na Con.stituição 

Federal , apresentando nível de transparência 

" Insuficiente ", conforme aplicação de metodologia de 

levantamento do ITMPE , 

Audito.ria; 

PRIMEIRO PONTO 

item 9 . 1 do Relatório de 

Quanto às "deficiências no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Goiana", foram realizadas todas e 

possíveis ações no sentido de torná-lo capaz de promover o 

desempenho exigido pela lei , tanto á assim que no exercício 

seguinte, ou seja, de 2018, de :insuficiente passou a ser 

consideEado desejado , o que é uma demonstraç~o da responsabilidade 

do gestor para com a adoç~o de medidas acertadas na condução da 

administração pública municipaJ . 

Nesse contexto , mereceram a aprovação com re s salvas as contas 

de 2017 nesse ponto . 

SEGUNDO PONTO 

Com relação ao não alcance do índice Constitucional mínimo 

na Educação (tendo o município alcançado 23,62%, segundo o TCE) , 

foi demonstrado nos Recursos , que os Gastos Totais real izados pela 

Função Educação e videnciados no Apêndice 

relatório prévio ) alcançaram o montante 

V, VI, e VII (do 

de R$52 . 808 . 062 , 28 

(Cinquenta e dois milhões , oitocentos e oito mil , sessenta e dois 



reais e vinle e oi o centavos ) representando o percentua1 desejado 

pela CF/88 do somatório das receitas do município efetivamen te 

arrecadadas no exercicio em conformidade com o art . 212 da CF . 

Todavi a foi relata d o na defesa p révia , reconhecida pelo 

Conselheiro Re l ator , Dr . Dirceu Rodolfo , que houve um aporte de 

.R$15 . S1 9 . 402,25 (Quinze milhões , quinhentos e dezenove mil. , 

quatrocentos e dois reais e vinte e cinco centavos) em DEZEMBRO 

DE 2017 , decorrente de um acordo com a FCA Fiat (frisa-se que esse 

montante não estava previsto pe1o Município. 

Convém recordar q·c1e esse recebimento aconteceu no dia 

18/12/2017, ou seja, faltando 12 dias para término do Exercício a 

importância de R$15.519.402,25 (Quinze milhões, quinhentos e 

dezenove mil, quatrocentos e dois reais e vinte e cinco centavos) 

a título de Dívida Ativa de IPTU do FCA Fiat, ao qual devidamente 

contabilizada como Dívida Ativa terminou por elevar o montante de 

aplicação dos recursos em Educação e que inviabilizou a aplicação 

do percentual confonne foi comprovado através de extratos 

bancários juntados ao processo . 

Ora , data vênia , l a nçar no 'ulgamento o argument o de que 12 

(DOZE) DIAS TEMPO SUFICIENTE PARA QUE O .MUNICÍPIO LICITASSE 

E APLICASSE R$ 4 .101. 037, 50 (Quatro milhões, cento e um mil, 

trínta e sete reais e cinquenta centavos) 1 , incorre em 

contradição , justamente no fato de que o próprio TCE recomenda e 

defende o planejamento de gasto na seara municipal . 

~pl i car ess e valor , sem planejamento e sem o devido processo 

admin .:..strativo l icitatôrio , como narrado nos a c laratórios e no 

RO , era impossível. Voltamos a frisar que o recurso recebido no 

final de 2017 , R$15.519.402,25 (Quinze mil.hões, quinhentos e 

dezenove mil, quatrocentos e dois reais e vinte e cinco centavos'), 

1 Valor referente ao percentual de 25% sobre a arrecadação do dia 18/12/2017 no valor de 

R$ 15.519.402,25 (quln2e milhões, quinhentos e tlezenove mil, quatrocentos e dois reais e(fl 
vinte e cinco ntavos) ~ 



foi decorrente de um acordo extrajudicial e que n~o havia a 

previsão orçamentária de tal montante . 

Dai surge a CONTRADIÇÃO do julgado , contradiç~o esta , 

e~tampada na próprla juri5prudência do TCE, bem como no fato de 

que, apesar de reconheci~o pelo D. Conselheiro Relator, à época , 

o inqresso do recurso no final do ann (18/12/2017), afirmar que o 

montante de R$ 4 .101. 037, 50 (Quatro milhões, cento e um mil, 

trinta e sete reais e cinquenta centavos), seria possível ser 

aplicado cm 12 din~ {tendo que ocr ob6crvado oe prazos decorrentes 

das legislações aplicáveis ao processo licitatório). 

~esta feita, como foi requerido na defesa prévia, nos 

aclaratórios e o RO ' s , o percentual dos 25% referentes ao ano de 

2017 devem ser relativizados , em respeito aos princípios 

constitucionais administrativos (Legalidade , Eficiência , 

Moralidade , etc) , como já foi decidido por esse Tribunal de Contas 

em outras oportunidades . 

Nesse contexto , mereceram a aprovação com ressalvas as contas 

de 2017 nesse pon o. 

TERCEI RO PONTO 

Quanto as ALEGADAS IRREGULARIDADES, .referentes a CRÉDITOS 

ADICIONAIS, foi demonstrado que conforme disposição nos arts.º 8, 

9 e 10 da Lei Municipal 2.313/2016 (Lei Orçamentária Anual) , a 

Auditoria do TCE nao procedeu com todas as exclusões autorizadas 

pela Lei orçamentária conforme , demonstrado nos Embargos e o 

Recurso Ordinário . 

A Le • o çamentária Anual , já p eviã. três condições para 

aplicaçao dos créditos adicionais , inicialmente o percentual de 

10% no art . 8 , a duplicidade quanto cs dotações do roder 

Legislativo e defesa civil e a última as mudanças de fontes e de 

modalidade de aplicaç~o n~o se constitrn~m para efeito da Lei em 

Crédi~os Orçamentários Adicionais , razao pela 

excluidas da base de cálculo estabelecida . 

qual , deveriam ser' 



E nesse aspecto , a Auditoria n:lo considerou as exclusões 

e stabelecidas pelo art . 10 da Lei Municipal 2 . 313/2016 e terminou 

or concluir de forma equivocada que houve a abertura de créditos 

adicionais sem autor zação egislativa em valores superiores a 

2 , 5 milhões de reais . 

Vale acrescentar que toda a mernéria de cálculo foi 

apresentada na defesa prévia, nos embargos de declaraçao opostos 

e no próprio R.O., o que nao convêm trazer à tona , evitando o 

cansaço da leitura . 

Nesse contexto , mereceram a aprovação com ressalvas as contas 

de 2017 nesse ponto . 

QUARTO PONTO 

No que à Gestão do Regime Próprio de Previdência (Capitulo 

8 da Auditoria), vale relembrar o voto do Exmo . Conselheiro 

Relator , "CONSIDERANDO que as ações/omissões referenciadas na 

irregularidade relatada nos itens 2.3 , 3 . 4 , 6 . 1 e 8 . 3 do Relatório 

de Auditoria configuram fortes indícios de incursão nos arts . 10 

e 11 da Lei Federal nº 8 . 42 9/97"_ 

Ora , ilustres Vereadores , usando como paradigma os próprios 

julgamentos da SEGUNDA CÂMARA do mesmo dia 03/12/2019 , foi 

apontado a irregularidade , todavia não houve imposiç~o de nota de 

improbidade (decisões em anexo) , basta observar os julgamentos 

dos processos : 

PROCESSO TCE-PE Nº 17100030-4 

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO 

TENÓRIO DE ALMEIDA 

MODALIDADE - TIPO : Prestação de Contas - Governo 

EXERCÍCIO : 2016 

UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal 

Ibimirim 



PROCESSO TCE-PE Nº 16100106- 3 

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO 

TENÓRIO DE ALMEIDA 

MODALI DADE - TIPO : Prestação de Contas - Governo 

EXERCÍCIO : 2015 

UNIDADE JURISDICIONADA : Prefeitura Municipal 
Jurema 

PROCESSO TCE-PE Nº 17100246- 5 

RELATOR : CONSELHEIRO CARLOS NEVES 

MODALIDADE - TIPO : Pres açao de Con·as - Ges ão 

EXERCÍCIO: 2016 

UNIDADE JlEHSDICIONADA : Prefeitura Municipal 

Cabrobó 

de 

de 

Compete ainda destacar um trecho das notas taquigráficas 

alocadas no parecer prévio , suscitada pelo Exmo . Conselheiro Dr. 

carlos Neves, sobre o tema: 

"Eu fiz essa indagação porque, de fato I julgamos 

agora há pouco a1guns processos em que, em razão da 

irregularidadé da Previdência, não foi anotada 

improbidade . Entao , o que eu senti que pesa mais no 

j ulgamcnlo de Vo::;sa Ex.celCncia é essa quesLêl.o de 

créditos , ao meu sent·r, e entendo que, se não fosse 

isso , talvez a nota de improbidade , no caso da 

Previdência , OdO é que seja , aqui , o caso de excluir 

a 1mp obidade, mas julgamos um caso concreto em que 

havia 77% de não arrecadação e não aplicamos a nota 

de improbidade." ( tcecho do j ulgarnento - cons. Carlos 

Neves) destacamos . 

Assim sendo , a divergência jurisprudencial foi capaz de 

alterar o julgamento deste processo , visto a contradiçao patente 

na aplicabilidade de sanções em casos aná l ogos . 

Quanto ao mérito , a omisSdO do julgamento frente aos 

documentos juntados pelos reco rentes , a p.la.n • ha acoat:.ada no 

Parecer Prévio aponta 1ançamentos referentes à AMESG - ADTARQU1 



MUNICIPAL DO ENSINO SUPERIOR DE GOIANA como sendo de 

responsabilidade do Município . No entanto, a autarquia é órgão 

independente e o repasse ao RPPS é de sua responsabilidade, sendo 

afastada tal incumbência aos gestores recorrentes , devendo ser 

direcionada ao gestor da Autarquia à época. 

Nesse contexto , mereceram a aprovação com reaaalvas aa contaa 
de 2017 nesse ponto . 

QUINTO PONTO 

Ainda debruçado sobre a Previdência , só que agora no que se 

refere ao RGPS - REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, em que pese 

a planilha trazida às fls . 14 do parecer prévio , os valores 

apontados como não recolhidos não devem ser conslderados, uma ve 

que o MUnicipio de Goiana aderiu à Lei Federal 12 . 810/20132 ao 

qual à retenção da Contribuições Previdenciárias correntes no FPM 

- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS como prova de garantia para 

a adimplência das referidas contribuições . 

Ora , na.o caberia ao Município , de forma discricionária, 

discutir a aplicabilidade da Lei Federal , sendo sua obrigaçao 

cumpri-la. Os documentos juntados nos aclaratórios, comprovaram a 

mencionada retenção previdenciária , mês a mês, no repasse do FPM 

de Goiana , rechaçando a hipótese de nao recolhimento de valores 

elencados no Parecer Prévio, pecando pela omissao aquele julgado 

e , nesse diapasao , deverá ser reformado. 

Ou seja, nobres Conselheiros, levando em consideração os 

valores retidos no FPM de Goiana, chegamos ao montante de ~ V 
e sessenta e sete mil, novecentos ~ 3.067.926,52 ( três milhões 

2 Lei 12.810/13. Art. 3o - A adesão ao parcelamento de que trata o art. lo desta Lei implica 
autorização pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município para a retenção, no FPE ou 
no FPM, e repasse à União do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes 
dos meses anteriores ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação, no caso de 
não pagamento no vencimento. 



vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos) . ou seja, o val.or 

retido no PPN ~oi superior em ma.ia de R$ 700 . 000, 00 o va1or devido . 

Tanto é assim, que o Município de Goiana, no ano de 2017 , 

obteve sua CND 

Previdência (RGPS) . 

certidão Negativa de Débitos em relação à 

Nesse díapas~o , uma vez descortinada a verdade dos fatos , 

espera o peticionante ter contribuido , através destes 

esclarecimentos , para sanar quaisquer dúvidas sobre o pleito 

rescisório , inclusive juntando em anexo a decisao do TGE sobre as 

contas de 2017. 

Em verdade , Sr . Presidente , esta defesa , como narrado , vem 

em forma de escl arecimento , tendo em vista que o parecer emitido 

pelo Tribunal de Contas (TC n. 18100568-2) sobre as contas de 

governo do exercício de 2017 , RECOMENDOU A ESTA CASA LEGISLATIVA 

A APROVAÇÃO, com ressalvas , DAQUELAS CONTAS . 

Ou seja , compulsando o p acesso TC n. 18100568- 2 , sobressalta 

opa ecer , após análise especifica e aprofundada pela Côrte de 

Contas do Estado , que recomenda a aprovação das contas de governo, 

ainda que todos os cons'derandos postados na~1el~ o~~is~o foram 

para suprir deficiências formai s que NÃO macularam aquela 

prestaçao de contas. 

III - DOS PEDIDOS. 

Por fim, uma vez emit ido o parecer , fica o pleno responsável 

pelo julgamento das contas , através de voto NOMINAL de cada 

vereador e, em caso de voto contrârio ao parecer do TRIBUNAL DE 

CONTAS, deverá o vereador fundamentar sua decis.lo e enviar ao 

órgilo de contas tal posicionamento , como determina a RESOLUÇÃO 

TCE-PE 08/2013. 

Assim sendo , urna vez que a matéria já foi enfrentada pelo 

'l'CE e este como auxiliar desta casa legisla iva (art. 31 da CF/88 ) 



já emitiu parecer pela aprovaçao das contas , ainda que ~om 

ressalva , e seguro de que esta Casa Legislativa acompanhará o que 

fora recomendado pelo Tribunal de Contas , pugna pela emissao de 

parecer por esta Comissao no mesmo sentido do que fora proferido 

pelo TCE/PE no processo TC n. 18100568-2 , SENDO APROVADA AS CONTAS 

DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2017 . 

Termos em que , 

Pede e Espera de 



15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO REALIZADA EM 12/05/2021 

PROCESSO TCE-PE Nº 18100568-2RO002 
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO 
MODALIDADE • TIPO: Recurso - Recurso Ordinário 
EXERCÍCIO: 2020 
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Goiana 

INTERESSADOS: 

Eduardo Honório Carneiro 

RICARDO JORGE MEDEIROS TENORIO (OAB 36215-PE) 

ORGÃOJULGADOR:PLENO 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE 
MELO JÚNIOR 

ACÓRDÃO Nº 680 / 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
RECURSO. DEMONSTRAÇÃO DE 
APLICAÇÃO DO LIMITE MINIMO DE 
25% NA EDUCAÇÃO. 
RECOLHIMENTOS DE 
CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS AO RGPS E AO 
RPPS . ALEGAÇÕES. PROVA 
DOCUMENTAL. RECURSO 
PROVIDO .. 

1. Quando o recorrente apresentar 
alegações ou documentos capazes 
de elidir as irregularidades 
apontadas, torna-se imperioso o 
provimento do recurso. 

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 
18100568-2RO002, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do 
PLENO do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos 
do voto do Relator, que integra o presente Acórdão, 



CONSIDERANDO a tempestividade e a legitimidade da parte para 
recorrer, nos termos do art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(Lei Estadual nº 12.600/2004); 

CONSIDERANDO os termos do Parecer MPCO nº 0176/2021 ; 

CONSIDERANDO que as razões e documentos constantes do Recurso 
afastaram as irregularidades consideradas no Parecer Prévio mantido 
em grau recursai; 

Em, preliminarmente, CONHECER do presente Recurso Ordinário e, no 
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para recomendar à Câmara 
Municipal de Goiana a aprovação com ressalvas das contas do ex­
prefeito Eduardo Honório Carneiro relativas ao exercício financeiro de 
2017 (05/06/17 a 31/12/17). 

Presentes durante o julgamento do processo: 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente 
da Sessão : Não Votou 

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo 

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha 

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL: Acompanha 

CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO 
SUBSTITUINDO CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha 

Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO 



1. FATOS 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ministério Público de Contas 

Vem para opinativo deste órgão ministerial Recurso Ordinário 
interpo to por Eduardo Honório arneiro em face do Parec r Prévio que 
recomendou à Câmara Municipal d Goiana a rejeição das ua conta 
relativa ao exercício financeiro de 20 l 7 (05/06/ l 7 a 31 / L2/2017). 

o que concerne ao recorrente, o decisum verga tado con iderou: 

1. a abertura de crédito adicionais em autorização do Poder 
L gi (ativo no valor de R$ 2.707.900,95· 

2. que no período de ge tão do recmTente não foi paga a totalidade 
da contribuições previdenciárias patronal ao RGPS e ao RP S; 

3. ter sido o percentual de aplicação Manut nção e Desenvolvimento 
do En ino (MDE) de 23,62% tendo como agravante a piora no 
indicadores do IDEB. tanto nos anos iniciais como finais, e no 
exercício dessas conta esteve bem abaixo da meta estabelecida 
pelo ME ; 

4. o lTMpe classificado orno ''Insuficiente·. e 

5. que as a õe /omi õe r fer n iada na irregularidade relatada no 
itens 2.3, 3.4 6.1 e 8.3 do Relatório de Auditoria configuram forte 
indício de incur ão no art .1 O 1 l da Lei Federal nº .429/92 
determinando-s a aposição de nota de improbidade administrativa. 

Nas razões de recur o têm-se: 

1. a gestao municipal fora atribulada devido ao prefeito ter sido 
acometido por doença grave e ubstituido; 

1 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ministério Público de Contas 

2. além de ser eu primeiro ano (2017) a gestao estava sob o crivo da 
Deci ão Interlocutória exarada na Açao Civil Pública - Proce o nº 
0000772-95.2016 .. 17.2218 a qual proibira o Governo Municipal 
de contrair de pesa até quitado o débito com o ervidores 
(folha de pagamento de alário ); 

3. por con guint , foram editado dois Decreto pelo Governo 
Municipal, resp clivo n 02/2017 e nº 07/2017 (em anexo), 
de laraod ' · ituaçào d Emergência no âmbito da Admini tração 
Municipal d Goiana': 

Do Portal da Transparência Municipal: 

4. foram realizada a po ívei açõe para capacitá-lo em 
congmência com a lei, prova disso é que em 2018, d 
"insuficiente' atingiu o nível de "de ejado"; 

5. o e ercício de 2017 foi um ano atipico e desprovido de meio para 
a promoção d m Lhoria no Portal da Transparencia, haja vi ta 
poder er penalizado com multa de R 500.000 00 por ato editado 
m de conformidade com a deci ão interlocutória 
upramenci nada. 

Da alegada aplicação de recursos abaixo do percentual mínimo 
constitucional d 25% da arrecadação nas ações de 
manutenção e desenvolvimento do Ensino: 

6. deve con iderar que Goiana recebeu em 18/12/2017 (12 dias para o 
fim do ercicio) a quantia d R$ 15.519.402 25, a qual elevou o 
montante de aplicação do recurso em educação ma inviabilizou 
a aplicação do percennml - conforme se comprovou alTavé de 
extrato bancário juntado ; 

7. a deci ao fora contraditória ao u tentar que l 2 dias eriam 
suficient para o Município licitar e aplicar R$ 4.101.037 50 1 ( ic , 
quando o próprio TCE defende o planejamento d ga_ to, e 

1 Valor não corresponde a 25% dos recursos recebidos 
2 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ministério Público de Contas 

8. o valor recebido ao final de 2017 decorreu de um acordo 
extrajudicial logo, não havia a previsão orçamentária de tal 
montante. 

Da alegação de que o Poder Executivo procedeu com abertura 
de créditos adicionais sem autorização legislativa: 

9. a auditoria não considerou a exclu õe estabelecida pelo art. 10 
da Lei Municipal 2.313/2016 concluindo erroneamente a 
ocorrência de abertura de créditos adicionai em autorização 
legislativa. Em vi ta di o apresentou Planilha do Crédito 
Adicionai Retificada, con iderando a autorizaçõe concedidas por 
Li. 

Da ge tão do RPPS: 

l O.aponta a incongruência do julgamento com o ent ndimento adotado 
p lo T E/PE de não imputar nota de improbidade em ca o~ 
análogos, como e ob erva dos julgamentos colacionado ao 
recurso: 

11.o julgamento foi omi o quanto à consideração dos documento 
juntado pela defesa acerca da r ponsabilização do prefeito por 
lançamentos referente à AME G. Contudo a autarquia é órgão 
independent e o repa e ao RPPS é de sua re pon abilidade o que 
afa ta tal incumbência do ora recorrente ; 

Contribuições previdenciárias devidas ao RGPS: 

12.os valores indicado como não recolhido não devem ser 
considerado porquanto o Município de Goiana aderiu à Lei 
Federal 12.8l0/2013, à retençao de Contribuiçõe Previden iárias 
c rr nte no FPM, endo prova de garantia para a adimplência da 
referida contribuiçõe : 

L3.o documento anexado comprovam a mencionada r tenção 
previdenciária, mês a mê , no repa e do FPM de Goiana, 
rechaçando a hipótese de não recolhimento de valore elencado no 
Parecer Prévio· 

3 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ministério Público de Contas 

14.con iderando os valore retido no FPM de Goiana fora atingido o 
montante de R$ 3.067.926 52. Logo. o valor retido no FPM foi 
up rior ao valor devido em mais de R$ 700.000,00 - inclusive, o 

Município de Goiana no ano de 2017 obteve sua CND em relação 
à Previdência (RGPS). 

Eis o relato dos fatos. 

II. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

O fundamento de fato e de direito foram apre entado e o 
requerent detém legitimidade ad causam em função do previ to no art. 
77 3º da Lei l2.600/2004. 

A publicação do Acórdão do Proces o TC nº l l00568-2ED0U2 
ocorreu em 15/05/2020, durante o período de u pen ão da contagem do 
prazo , conforme Resolução T nº 7 /2020. Retomados o prazo 
proce suais 1 trônico com a Resolução TC nº 94/2020 publicada m 
05/06/2020, o prazo final para po tular Recur o Ordinário nos autos 
quedou- e na data 07/07/2020. 

A p ça r cursai foi protocolada em 08/06/2020, portanto1 dentro do 
prazo legal. 

Deve er admitido como recur o ordinário. 

III. ANÁLISE DO MÉRITO 

Ausência de informações integralmente disponibilizadas no Portal da 
Transparência 

inicialmente vale re saltar que ao se tratar de tran parência no 
âmbito do etor público a medidas pre i ta na legi lação quando 
adotada , materializam, onform bem colocado pela área técnica o 
direito de acesso à informação con titucionalmente previ to (a11. 5°, 
inci o XX.XIII, F) estimulam a melhoria da tran parênda pública e 
facilitam o controle social. 

4 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ministério Público de Contas 
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Em 07/07/2017 Doe. 89 do processo principal) verificou-se a 
inadequação do Portal da Tran parência de Goiana frente aos parâmetro 
aplicados para a formação do ITMPE tendo sido classificado como 
insuficiente. 

A invocada olu ão do problema no exercício eguinte (2018) não 
exime a irregularidade no exercício em análise poi de fato o dado não 
foram disponibilizados para o público deixando-se de cumprir os ditame 
legai e não oportunizando informaçõe à ociedade ao cidadão. 

Desde 2012 a L i d Ace so à Informação (LAI tornou dever do 
órgão e entidade pública promover a divulgação em local de fácil 
ace so e m sítio letrônicos oficiais de infonnaçõe de interes e 
coleli o u geral, bem orno a L i Complementar nº 131 /2009 
determinou a divulgação das informações das conta públicas, com prazo 
limite m 20 l O para implantação de todas as providencias para a 
tran parAncia do dado d t múnada em seu texto. 

Também nao acode ao recorrente o argumento de não poder dispor 
de recur o para incrementar o ítio eletrônico por força da D ci ão 
lnterlocutória exarada na Ação i il Pública - Proce so nº 0000772-
95.2016.8. l 7.2218 porque até o final do exercício d 2017 houve tempo 
suficiente para a regularização da di ponibilidade d informaçõe . . 

Portanto, nao se pode consid rar razoável que em 2017 não tive se 
ainda ocorrido a implantação do i tema. de infonnação ao público 
inexi tindo qualquer de proporcionalidade entre a deci ão combatida os 
fato e irregulaiidade apurado . 

De -e modo, deve er mantida a irregularidad . 

Percentual minimo constitucional de 25% da arrecadação nas ações 
de manutenção e de envolvimento do en ino 

Em ua alegaçõ s o recorrent pugna para que o caso eJa 
anal i ado à luz do princípio da razoabilidad e proporcionalidad isto 
porque em 18 de dez mbro foi recebido, por pagamento de Dívida Ativa 
refer nte a IPTU, o montante d R$ I 5.519.402,25 fator de elevação do 
recur o aplicáveis na MDE m tempo hábil para planejamento e u o 
dele ainda no exercício de 20 J 7. 

5 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ministério Público de Contas 

Conforme e verifica no documento nº 146 de fato o upracitado 
valor fora angariado pelo Município na data de 18/12/2017. Por 
con eguinte queda- e perceptível a esca ez de tempo hábi I para a 
aplicação da nova quantia r manescente no tor educacional. 

Ora, ' devida a consideração de qu , para o investimento adequado 
e fiei nte do valor publico. o 12 dia re tante do final do exercício não 
representam período razoável para ua execução. 

A im xcluídos o recur o mencionado , conforme dados do 
Relatório de Auditoria (Apêndice V, VI e Vll) e documento nº 146 
temo: 

l) Apêndice V, it m 3: TOTAL DA RECEITA BRUTA DE 
IMPOSTO - E INO R$ 112.195.247.47 

2) Receita Dívida Ativa R 15.519.402,25 

3) TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPO TOS - EN INO 
(1-2) R 96.675.845,22 

4) RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL - NSINO (O 25 x 3) 
R$ 24.168 .961 30 

5) Apêndice VIT, item 4: TOTAL APLJ ADO NO SETOR DE 
ENSINO R$ 26.498.916 62 

6) Percentual aplicado na MDE (5/Jxl00): 27,41 % 

Portanto com a exclusão do montante da Dívida Ativa recebida em 
dezembro d 2017 o percentual mínimo de aplicação na MDE foi 
atingido no exercício, devendo er excluída do con iderando . 

Abertura de crédjtos adicionais sem autorização do Legislativo 

O recorrent invoca que o art. l O da LOA en eja a alteração da 
conclusão tomada na deliberação acerca da abertura de créditos adicionai 
em autorização legisJativa porque a alterações ou inclu õe de 

modalidade de aplicação bem como a mudança de fontes de recursos, 
nao deveriam er computadas para feitos do limite de créditos adicionai 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ministério Público de Contas 

uplementare autorizados na LOA. 

Art. 1 O - As alterações ou inclusões de modalidades de 
aplicação, bem como as mudanças de fontes de recursos , não 
constituem créditos adicionais ao orçamento e serão feitas por 
decreto. 

Têm-se que a modalidade de aplicação é 'um dos componentes da 
elas ificaçào da de pe a que indjca como os recursos serão aplicados, 
podendo er: - mediante tran ferência financeira ... ); li - diretament 
p la unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgao ou 
entidade no âmbito do mesmo níve1 d Govemo"2 

o ítio eletrônico w sitorio.l;nap.gov.br extrai- e a 
orientação de que: 

"Existem outras alterações que podem ser feitas à LOA aprovada, 
ou ainda em relação aos seus créditos adicionais abertos. Tais 
alterações visam a modificar os classificadores de receita ou 
despesa, de forma a viabilizar ou corrigir a execução de uma 
programação. Entretanto, essas outras alterações 
orçamentárias não modificam, em nenhuma hipótese, o valor 
total alocado para cada subtítulo, seja considerando a LOA ou 
os seus créditos adicionais. Essas modificações versam sobre 
alguns classificadores, que constam ou não da LOA, abrangiendo: 
( ... ) 
As modalidades de aplicação poderão ser alteradas sempre que 
se verifique a necessidade de sua adequação frente à forma de 
execução de alguma programação. As alterações desse 
classificador podem ser feitas diretamente no Siafi pela Unidade 
Orçamentária (UO), sem necessidade de publicação de ato forma, 
ou pela publicação de Portaria do dirigente máximo do órgão ao 
qual estiver vinculada a UO, em razão das regras existentes na 
LDO, conforme mencionado no tópico 5.2.1.1 - Detalhamento do 
Crédito Orçamentário." 

Do expo to, conclui- e er a alteração da modalidade de aplicação a 
mudança apena da forma como o crédito orçamentário erá xecutado 
não implicando a alteração do orçamento. eja acre centando ou criando 
dotações orçamentária . Portanto nao pode er considerado como 
abertura de crédito aclicional uplementar. 

2 https://www12.senado. leg. br/orcamento/glossario/modalidade-de-aplicacao 
7 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ministério Público de Contas 

Traz-se abaixo exemplo de Decreto Estadual no qual pode se 
con tatar o uso da mudança orçamentária sem que essa repre nte crédito 
adicional. 

DECRETO Nº 48.552, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.Estabelece 
normas de operacionalização dos Orçamentos do Estado de 
Pernambuco para o exercício financeiro de 2020. 

( ... ) 

Art. 6° As categorias economIcas, os grupos de natureza de 
despesa, as modalidades de aplicação e as fontes de recursos 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais 
poderão ser modificados, numa mesma ação, para melhor atender 
às necessidades de execução, não constituindo tais modificações, 
quando isoladamente, créditos adicionais, nos termos do art. 35 da 
Lei nº 16.622, de 2019 (LDO), devendo essas modificações e 
permutas serem solicitadas pelas UGCs por meio do sistema e­
Fisco e aprovadas pela Secretaria de Planejamento e Gestão. 

A alteração na fonte de recur o muito meno representa abertura 
de crédito adicional por nao implicar aumento ou criação de rubricas 
orçamentária . A font s tão emente indicam a origem do recursos a 
erem utilizados. 

e se entido, do exame do doe. 180. Forço o é concluir que 
a i te razão ao recorrente devendo er retirada a irregularidade dos 
considerando . 

Contribuições pr videnciárias devidas ao RGPS 

Segundo o l vantamento da auditoria, fl . 34 e 35 do elatório, o 
total devido ao RGPS ( ervidore e patronal) foi de R 3.093. 198,00. 

Os extrato de repas e do FPM doe. 391 mo tramo de conto na 
cota parte do Fundo referente a contribuições corrente (RFB-PREV-OB 
COR) de R 3.067.921,00 número compatível com o alegado p lo 
recorrente no ntido de que o valores devidos no exercício foram pagos 
atravé do de conto no eu crédito do FPM. 

A sim, deve ser con iderado o argumento do recurso e xcluida a 
irr gularidad . 

8 
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Contribuições previdenciárias devidas ao RPPS 

Consta da de i ão a irregularidade de o recorrente não ter pagado 
ao RPPS: 

• a contribuição patronal normal de R$ 342.962 84 e 

• a contribuição patronal uplementar de R 694. 717 96. 

Todavia no proce o principal foi acatada a argumentação de 
defe a relativa ao ponto e con equentemente, considerados os número 
trazidos nos documento apresentado pelos prefeito de n . 150 a l 52 
daqueles auto . 

om a lu ão do montant d vido pela AMESGO, tem-se o valor 
inadimplido no período do mandato do recorrente referente à 
contribuição patronal de R$ 783 .892,00 ( 1 O 41 % ). 
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' ' Deve ser ponderado ter sido o percentual de inadimplência ~~ 

(l 0,41 %) formado sem con ideração do periodo de janeiro a abril (g tão ~J 
do prefeito O valdo Rabelo), sendo a sim de relevante monta para o ~~ 
re umido período de ge tão do recorrente. 

IV. CONCLUSÃO 

Ante o expo to, d ve ser conhecido o recurso como ordinário e no 
mérito devem er acatada as razõe recur ai para: 

(i) as irregularidades relativas ao recolhimento previdenciário ao RGPS; 

(ii) ao índice de aplicação na Manutenção e De envolvimento do En ino 

(iii) à abertura de crédito adicionai 
Legislativo. 

em aut rização do Poder 

Re taram configurada a irregularidade referent s: 

(i) a índice de transparem.:ia "insuficiente ' · 
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(ii) ao inadimplemento referente ao RPP patronal de R$ 78.1892 00 
(10 41 %) a quais en jariam a rejeição da conta . 

Todavia não se pod d ixar de ponderar as circunstâncias fáticas 
que envol rama g stão do ex-prefeito, ora recorrent : 

a) a caótica ituação financeira e admini trativa herdada da gestão 
anterior 

b) tratar- e do primeiro ano do mandato com a ge tão iniciada já no final 
do primeiro seme tre haja vista o afa tamento do prefeito el ito por conta 
de grave doença. 

Além do que. ao final do ex rcício. a g tão apre entou relevantes 
melhorias em diversos pontos: 

a o aldo do Di ponível pas ou de R$ 16.944.309,45 m 201 para R$ 
45.284.525 48 em 2017, um cre cimento de 167%· 

b) o aldo do Ativo Circulante passou de R 24.250.258 23 em 2016 para 
R$ 49.213.791 23 em 2017, um cre cim nto de 103%; 

c) o sal.do do Pa ivo Circulante pa ou de R 20.639.501 46 em 016 
para R$ 5.125.068 34 em 2017 uma redução de 75%· 

d a de p a total com pe oal do Poder Executivo foi de R$ 
84.234.403,24 ao final do exercício de 2017 (Apêndice lTI), o que 
repre entou uma r dução no percentual da DTP para 51,00% ( embora 
tenha havido um acré cimo na rec ita)~ 

e) todo o r stos a pagar contaram com disponibilidade financeira, uma 
vez que a Oi ponibilidade de Caixa Líquida pa ou para 40.447.219 45. 

Por conseguinte à vista de tais circunstâncias atenuantes e tendo 
m vi ta a conturbada ituaçao ocorrida no Município de Go1ana em 

2017. opina- e pelo provimento do recurso para recomendar à Câmara 
Municipal a aprovação, com re salvas da contas do ex-prefeito Eduardo 
Honório Carneiro relativo ao exercício financeiro de 201 7 05/06/17 a 
31 /12/17). 

10 
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E o parecer. 

Recife 29 de abril de 2021. 

GILMAR SEVERINO Assinado deforma digital por 
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DE LIMA:1001 Dados: 2021.04.30 17:22:57 
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GILMAR SEVERINO DE LIMA 
Procurador do MPCO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIANA 
1 ° Secretário 

> tJ r, o 
"' r, 

~ s 
ª a .. o 

ã> 
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~§-

Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de ~ i 
Goiana, sobre o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco ~ i 

o "' 
-Processo de Prestação de Contas TC nº 18100568-2, concernentes à prestação i! 
de contas da Prefeitura Municipal de Goiana, relativa ao exercício financeiro de :[ ~ 
2017. ~ ij 

g- t:r1 
tJ tJ g e 

1 § 
A Segunda Câmara do egrégio Tribunal de Contas do Estado de Q ~ 

Pernambuco, à unanimidade, na Sessão Ordinária realizada no dia 03 de dezembro de t @ o.> 
2019, emitiu Parecer Prévio, recomendando a rejeição das Contas da Prefeitura ~ g 
Mun~cipal de Goiana, concernente ao exercício financeiro de 2017, o qual te1n o 1 ~ 
segumte teor: t 6 

R; C/). 

"' N 

"PARECER PRÉVIO Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA ~ 
CÂMARA do Tribunal de Contas do ·Estado de Pernambuco em W 

00 

sessão Ordinária realizada em 03/12/2019, CONSIDERANDO o ~ 
r, 

Relatório de Auditoria e a peça de defesa apresentada; ~ 
CONSIDERANDO que os Gestores entregaram a peça defensiva de ~ 
forma conjunta; CONSIDERANDO que o gestor abriu créditos ~ 
adicionais sem autorização do Poder Legislativo, no valor de R$ ª 
2.707.900,95, em desacordo com os incisos VI e VII do art. 167 da o" 

Constituição Federal, irregularidade tipificada como crime de 
responsabilidade, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/94, item 2.3 do 
Relatório de Auditoria; CONSIDERANDO que o Município não 
repassou integralmente as contribuições previdenciárias para o 
RGPS no exercício, não sendo repassados R$ 484.235,80 da 
contribuição patronal devida, dos quais R$ 195.052,67 não foram 
repassados pelo Sr. Eduardo Honório Carneiro (período da gestão -
de 05/06/17 a 31/12/17 - soma dos meses de maio a novembro de 
2017), item 3.4 do Relatório de Auditoria; CONSIDERANDO que o 
Município de Goiana aplicou na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino apenas 23,62%, em desacordo com o art. 212 da Constituição 
Federal, que determina a aplicação mínima de 25,00%, tendo como 
agravante a piora nos indicadores do IDEB, tanto nos anos inciais 
como finais, e no exercício destas contas está bem abaixo da Meta 
Estabelecida pelo MEC, item 6.1 do Relatório de Auditoria; 
CONSIDERANDO que o Município não repassou integralmente as 
contribuições previdenciárias para o RPPS no exercício, não sendo 
repassados R$ 1.664.848,86 da contribuição patronal normal e 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca , 115 - Goiana-PE - CEP : 55900-000 
Fone : (81) 3626-0141 / Telefax : (81) 3626 - 0002 - CNPJ : 11 .408 .655 / 0001 - 10 
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suplementar devidas, dos quais R$ 342.962,84 da contribuição ~ i 
patronal normal devida e R$ 694. 717 ,96 da contribuição patronal ~ i 

o "' 
suplementar devida não foram repassadas pelo Sr. Eduardo ~ ~ 

t:!_ 'O 

Honório Carneiro {período da gestão - de 05/06/17 a 31/12/17 - soma :g ~ 
---- t'"' 

dos meses de maio a novembro de 2017), item 8.3 do Relatório de ~ ij 
Auditoria; Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam f g 
Código do documento: 97af342d-e933-4de6-92ce-cl45da891le5 ~ § 
Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DE FA TIMA Q ~ 
TA V ARES TOSCANO BARRETO CONSIDERANDO as Súmulas t@ 

p. > 
nºs 07 e 08 exaradas pelo TCE-PE; CONSIDERANDO as ~ g 
deficiências no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 1 ~ 
Goiana. O Poder Executivo municipal não disponibilizou ~ 6 
integralmente para a sociedade o conjunto de informações exigidos ~ rn 

na LRF, na Lei Complementar nº 131 /2009, na Lei nº 12.527/2011 ~ 
(LAI) e na Constituição Federal, apresentando nível de t 
transparência "Insuficiente", conforme aplicação de metodologia de ~ 

r, 

levantamento do ITMPE, item 9.1 do Relatório de Auditoria; ~ 
CONSIDERANDO que as ações/omissões referenciadas na ~ 

"' irregularidade relatada nos itens 2.3, 3.4, 6.1 e 8.3 do Relatório de ~ 
Auditoria configuram fortes indícios de incursão nos arts. 10 e 11 da ª 
Lei Federal nº 8.429/92, determinando-se a aposição de nota de o" 

improbidade administrativa; CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem como com 
os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, 
da Constituição de Pernambuco ; EMITIR Parecer Prévio 
recomendando à Câmara Municipal de Goiana a rejeição das contas 
do(a) Sr(a). Eduardo Honorio Carneiro, relativas ao exercício 
financeiro de 2017. CONSIDERANDO que o Município não 
repassou integralmente as contribuições previdenciárias para o 
RGPS no exercício, não sendo repassados R$ 484.235,80 da 
contribuição patronal devida, dos quais R$ 289.183,13 não foram 
repassados pelo Sr. Osvaldo Rabelo Filho (período da gestão - de 
01/01/17 a 04/06/17 - soma dos meses de janeiro a abril de 2017), 
item 3.4 do Relatório de Auditoria; CONSIDERANDO que o 
Município de Goiana aplicou na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino apenas 23,62%, em desacordo com o art. 212 da Constituição 
Federal, que determina a aplicação mínima de 25,00%, tendo como 
agravante a piora nos indicadores do IDEB, tanto nos anos inciais 
como finais, e no exercício destas contas está bem abaixo da Meta 
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Estabelecida pelo MEC, item 6.1 do Relat6rio de Auditoria; ~ i 
CONSIDERANDO que o Município não repassou integralmente as ~ i 
contribuições previdenciárias para o RPPS no exercício, não sendo i 1 

t:!_ 'O 

repassados R$ 1.664.848,86 da contribuição patronal normal e :g ~ 
---- r' 

suplementar devidas, dos quais R$ 191.456,98 da contribuição ~ ij 
patronal normal devida e R$ 435. 711,98 da contribuição patronal f g 
suplementar devida não foram repassadas pelo Sr. Osvaldo Rabelo ~ § 
Filho (período da gestão - de 01/01/17 a 04/06/17 - soma dos meses Q ~ 
de janeiro a abril de 2017), item 8.3 do Relatório de Auditoria; t @ 
CONSIDERANDO as Súmulas nºs 07 e 08 exaradas pelo TCE-PE; ~ g 
CONSIDERANDO as deficiências no Portal da Transparência da ~ ~ 
Prefeitura Municipal de Goiana, O Poder Executivo municipal não f ~ 
disponibilizou integralmente para a sociedade o conjunto de ~ rn 

informações exigidos na LRF, na Lei Complementar nº 131 /2009, ~ 
na Leinº 12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, apresentando t 
nível de transparência "Insuficiente", conforme aplicação de ~ 

r, 

metodologia de levantamento do ITMPE, item 9.1 do Relatório de ~ 
Auditoria; CONSIDERANDO que as ações/omissões referenciadas ~ 

"' na irregularidade relatada nos itens 3.4, 6.1 e 8.3 do Relatório de ~ 
Auditoria configuram fortes indícios de incursão nos arts. 10 e 11 da ª 
Lei Federal nº 8.429/92, determinando-se a aposição de nota de o" 

improbidade administrativa; CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem como com 
os artigos 31, §§ 1° e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1°, 
da Constituição de Pernambuco ; EMITm Parecer Prévio 
recomendando à Câmara Municipal de Goiana a rejeição das contas 
do(a) Sr(a). Osvaldo Rabelo Filho, relativas ao exercício financeiro 
de 2017. DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei 
Estadual nº 12.600 /2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal 
de Goiana, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos 
indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas: Repassar as 
contribuições previdenciárias para o RGPS e RPPS de forma 
integral e tempestiva, nos termos das legislações pertinentes ao 
assunto, evitando a formação de passivos para os futuros .gestores; 
Atender todas as exigências da Lei Complementar nº 131/2009, o 
conjunto de informações exigido na LRF, na Lei nº 12.527/2011 
(LAI) e na Constituição Federal, no tocante ao nível de 
Transparência do Município; Efetuar o repasse a título de 
duodécimo para o Poder Legislativo nos termos da legislação 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca . 115 - Goiana - PE - CEP : 55900 - 000 
Fone (81) 3626 - 0141 / Telefax: {81) 3626 - 0002 - CNPJ . 11.408.655/0001-10 

Site · www goiana.pe leç, .br 



P l 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIANA 
~ s: ( ~~iF'·~ 

e , ; ilt, 

► tl (') o "' (') 

~ s ª ~ .. o 
g' > 

'O ~ ; ~-
~ ~ 

pertinente ao assunto; Aplicar nas ações de Manutenção e i i 
Desenvolvimento do Ensino o mínimo constitucional estabelecido no ~ i 
art. 212 da CF/88; Realizar estudos para melhorar as políticas i i 
públicas na área de educação, com o fito de com o fito de melhorar l ~ 

----- I:"" seus indicadores, notadamente o fracasso escolar e o IDEB, tanto nos t ~ 
anos inciais como finais; Adotar mecanismos de controle que f g 
permitam o acompanhamento das despesas com pessoal permanente ~ § 
para evitar extrapolação dos limites das despesas com pessoal, com ~ ~ 
vistas a atender ao art. 20, inciso m, alínea b, da LRF; Elaborar a f@ 

"' fi ' d ,. 1 d o. > programaçao manceu-a e o cronograma e execuçao mensa e :;. o 
o o 

desembolso no Município, nos termos da legislação pertinente ao ~ ~ 
assunto; Elaborar os demonstrativos contábeis, notadamente o f ~ 
Balanço Patrimonial do RPPS e do Município com as devidas notas ~ ?il 

explicativas sobre o montante das provisões matemáticas ~ 
previdenciárias lançadas no Passivo, bem como com a provisão para W 
perdas da dívida ativa, nos termos da legislação pertinente ao i 
assunto; Emitir créditos adicionais dentro dos parâmetros~ 
normativos e com a autorização do Poder Legislativo; 1. ~ 

' ~ 

DETERMINAR, por fim, o seguinte: A Coordenadoria de Controle !t 
c:r 

Externo: Que a Coordenadoria de Controle Externo, por meio de~ 
seus órgãos fiscalizadores, verifique, nas auditorias/inspeções que se;: 
seguirem, o cumprimento das presentes determinafões, destarte 
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa. A Diretoria de 
Plenário: Que a Diretoria de Plenário encaminhe os autos para o 
Ministério Público de Contas para enviar cópias, em meio eletrônico, 
ao Ministério Público Estadual, a docwmentação pertinente às falhas 
descritas nos itens 2.3, 3.4, 6.1 e 8.3 do Relatório de Auditoria, diante 
dos indícios de improbidade administrativa, e para Receita Federal, 
da documentação pertinente à falha descrita nos itens 3.4 e 8.3 do 
Relatório de Auditoria .. " 

Contra essa decisão, houve a interposição de Recurso Ordinário, 
havendo a Corte de Cortas o acolhido, lhe dando provimento, para efeito de modificar 
o seu posicionamento anterior e, assim, emitir parecer prévio pela aprovação, com 
ressalvas~ da Prestação de Contas do Município de Goiana, exercício financeiro de 
2017, verbis: 
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PROCESSO TCE-PE Nº 18100568-,2 RELATOR: CONSELHEffiO ~ i 
DffiCEU RODOLFO DE MELO JUNIOR MODALIDADE - TIPO:~ i 

, ~ " 
Prestação de Contas - Governo EXERCICIO: 2017 UNIDADE i ~ 
JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Goiana f ~ - , ~ ~ 

DELIBERAÇOES ATUALIZADAS APOS RECURSOS Eduardo~~ 
=H_o~n_ó~r~io~~C~a~r~n~e~ir~o~:---=E~MI=~'I~·m=-~P=-=a~re~ce::.::.r-=P~r~é~v~io=--~re~c~o~m==e=n=d=a=n=d~o--=à~~ - " e 
Câmara Municipal de Goiana a aprovação com ressalvas das contas~ § 
do{a) Sr(a). Eduardo Honório Carneiro, relativas ao exercício Q ~ 
financeiro de 2017. Osvaldo Rabelo Filho: EMITIR Parecer Prévio f g 
recomendando à Câmara Municipal de Goiana a aprovação com ~ g 
ressalvas das contas do(a) Sr(a). Osvaldo Rabelo Filho, relativas ao~ ~ 
exercício financeiro de 2017. DETERMINAR, com base no disposto f ~ 
no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei ~ 55 
Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal~ 
de Goiana, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos W 

00 

indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas : Repassar as~ 
r, 

contribuições previdenciárias para o RGPS e RPPS de forma; 
integral e tempestiva, nos termos das legislações pertinentes ao ~ 

"' assunto, evitando a formação de passivos para os futuros gestores; 8'. 
o" 

Atender todas as exigências da Lei Complementar nº 131 /2009, o~ 
conjunto de informações exigido na LRF, na Lei nº 12.527/2011;: 
(LAI) e na Constituição Federal, no tocante ao nível de 
Transparência do Município; Efetuar o repasse a título de 
duodécimo para o Poder Legislativo nos termos da legislação 
pertinente ao assunto; Aplicar nas ações de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino o mínimo constitucional estabelecido no 
art. 212 da CF/88; Realizar estudos para melhorar as políticas 
públicas na área de educação, com o fito de com o fito de melhorar 
seus indicadores, notadamente o fracasso escolar e o IDEB, tanto nos 
anos inciais como finais; Adotar mecanismos de controle que 
permitam o acompanhamento das despesas com pessoal permanente 
para evitar extrapolação dos limites das despesas com pessoal, com 
vistas a atender ao art. 20, inciso m, alínea b, da LRF; Elaborar a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso no Município, nos termos da legislação pertinente ao 
assunto; Elaborar os demonstrativos contábeis, notadamente o 
Balanço Patrimonial do RPPS e do Município com as devidas notas 
explicativas sobre o montante das provisões matemáticas 
previdenciárias lançadas no Passivo, bem como com a provisão para 
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perdas da dívida ativa, nos termos da legislação pertinente ao ~ i 
assunto; Emitir créditos adicionais dentro dos parâmetros ~ i 

o "' 
normativos e com a autorização do Poder Legislativo;" i ! 

"' o "t:S ::""! 
";/__ r' 
oi e 
~N 

A decisão definitiva do Tribunal de Contas, já transitada em f g 
julgado, foi publicada no Diário Eletrônico, edição do dia 06 de agosto de 2020, e o ~ § 
Processo relativo à Prestação de Contas encaminhado a esta Câmara Municipal, para Q ~ 
deliberação, através do Oficio TCE-PE/DP/NAS/GEEC n.º 0430/2021, em 18 de t@ 
. P. ► 

Junho de 2021. ~ 8 
r, /J). s /J). 

O Oficio do Tribunal de Contas, que encaminhou o processo f ~ 
referido, foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 23 de setembro de 2021 e, ~ rn 

na forma regimental, todo o processo foi remetido a esta Comissão, para receber ~ 
6 parecer. &i 
l,. 
S' r, 

O processo de prestação de contas vertente envolve o ex-prefeito, ~ 
Osvaldo Rabelo Filho, e o atual prefeito, Eduardo Honório Carneiro, em virtude de ~ 
os mesmos haverem assumido a Chefia do Poder Executivo Municipal, durante ~ 
aquele exercício financeiro de 2017. ª 

O ex-prefeito, Osvaldo Rabelo Filho. veio a óbito, em .15 de 
janeiro de 2021; de forma que, em se tratando de processo que não envolve 
ressarcimento de verba ao erário, esta Comissão entende que, neste momento de 
deliberação sobre o Parecer Prévio da Corte de Contas, o procedimento deve tramitar 
somente em relação a Eduardo Honório Carneiro, se extinguindo no tocante àquele. 

Esta Comissão, com o propósito de assegurar ao Prefeito o direito 
ao contraditório, no dia 28 dsetembro de 2021, o notificou para que, se lhe 
aprouvesse, apresentasse a sua defesa. 

O Prefeito - Sr. Eduardo Honório Carneiro -, apresentou defesa 
escrita, em 11 (onze) laudas, alegando, em síntese, que a modificação do 
entendimento preliminar, pelo Pleno do TCE-PE, se deu após análise mais acurada 
das documentações acostadas, ao serem observados o teor dos Recursos de Embargos 
de Declaração e Ordinário. 

O defendente ressaltou, em sua defesa administrativa, que o Portal 
da Transparência, já em janeiro de 2018, estava em perfeito funcionamento e que o 
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índice constitucional mínimo da educação foi atendido pelo Município de Goiana. ~ ~ 
Ressaltou, também, o fato de que, na segunda quinzena de dezembro de 2017, foram~ i 
recebidos mais de R$ 15 milhões de reais da FCA Fiat., impactando no montante da ! i 
aplicação desses recurso mínimo na educação 12 (doze) dia ante do fina] do f ~ 
exercício financeiro. i ~ 

g- til 

ºº g e: 
A defesa do defendente demonstrou que a apontada irregularidade, ~ § 

quanto aos créditos adicionais, merecem aprovação com ressalvas e, ainda, que o Q ;;; 
Regime Próprio de Previdência, sobremodo no que tange à AMESC - Autarquia f § 
Municipal do Ensino Superior de Goiana - é de responsabilidade daquela instituição, ! ~ 
sobremodo, quanto à efetivação dos repasses diretamente, em vista de sua ; ~ 
independência. ~ ~ 

~ cn 
R., 

Por fim, no que concerne ao Regime Geral de Previdência Social, ~ 
o defendente demonstrou que não há irregularidade, para tanto, aduz e comprova que, t 

00 

naquele ano de 2017, o referido instituto previdenciário emitiu a respectiva CND ~ 
previdenciária. Ademias, lembra que a alegada irregularidade, ainda que existisse,! 
seria de natureza formal e, portanto, não teria o condão de macular a prestação de ~ 

~~- ! 
Ao final de sua defesa, o defendente requereu a aprovação da ;: 

referida prestação de contas, por esta Câmara Municipal, acompanhando-se o Parecer 
Técnico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que recomendou a sua 
aprovação, com ressalvas. ESTE É O RELATÓRIO. 

Preliminarmente, por ser desta Comissão Permanente a 
competência para apreciar as Contas do Município, e julgá-las na forma regimental, 

ta Relataria opina por sua admissibilidade. 

O Tribunal de Contas do Estado, ao apreciar a Prestação de Contas 
deste Município de Goiana, relativa ao exercício financeiro de 2017, analisar a defesa 
e o Recurso Ordinário apresentados pelo Prefeito, Sr. Eduardo Honório Carneiro, 
não detectou irregularidades substanciais que ensejassem a rejeição da prestação de 
contas e, portanto, emitiu parecer prévio recomendando a este Poder Legislativo a 
sua aprovação, com ressalvas. 

Na apreciação da prestação de contas em Mesa, esta Comissão 
atenta ao Parecer Técnico emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
mas, sobremaneira, leva em consideração o fato de que as irregularidades apontadas 
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gão inguficientes para maculá-la, por cuja razão se deve relevar tais 
conquanto as mesma não e apresentem com vícios graves. 

1. "' tJ anoma ias, ~ e§: 
"d s-
~ §" 
~ g 
~~ 

- tt_l-d 

Diante do exposto, esta Relatoria opina pela A PRO V AÇAO DAS :[ ~ 
CONTAS do Município de Goiana/PE, concernente ao exercício financeiro de 2017, ~ ij 
cujo voto é acompanhado pelos demais membros da Comissão; expedindo o f g 
competente Projeto de Decreto Legislativo, para deliberação do Plenário, lembrando ~ § 
a necessidade de notificação do Prefeito, Sr. Eduardo Honório Carneiro, para, se Q ~ 
assim entender, nessoalmente ou através de advogado constituído, fazer a sua t @ 

.i; p. > 
sustentação oral. E O PARECER. ~ g 

r, /J). 

outubro de 2021. 

s /J). 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Goiana, em 08 de f ~ 
R; /J). 

Ver. Mario do Peixe. 
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Trabalhando para todos os goíane 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO DAS 
CONTAS do Município de Goiana/PE, 
concernente ao exercício finªnceiro de 
2017. 

Art. 1 º - Ficam aprovadas as Contas do Município de Goiana/PE - gestão 
dos Srs. Eduardo Honório Carneiro e Osvaldo Rabelo fjlho -, concernente 
ao exercício financeiro de 2017. 

Art. 2º - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Goiana, 
em 08 de outubro de 2021. 

1° Secretári,::, 

'Ver. Mario do Peixe . 
sid e 

Membro 

A PUBLICAR 
Em, __ / __ / _ _ 

Pres i den1e 

ó 

Jl ~~elo ('~ ..Â 5 

1/ orL93 o <3o~ k, _clt 
D..«M, !-'o -ib.e 1~ C1, r~ 

41 · O)S(zva). 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, !{ 

ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO, DO lº ANO DA 18ª LEGISLATURA, i ( 
~ (11 

REALIZADA, NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2021. f ~ 
~G 
:: N 

Às dez (10:00) horas do dia 13 (treze) do mês de outubro do ano de dois mil e ~ êl 
(') e: 

vinte e um (2021), na sala de reuniões da Câmara Municipal de Goiana, sito à ! ~ 
n º 

Av. Marechal Deodoro da Fonsêca, número 115, nesta cidade de Goiana, Estado !- ê 
o C/J 
p. ► 

de Pernambuco, estando presente os Senhores Vereadores Mário do Peixe, André Í § 
Rabicó e Bruno Salsa, membros deste Colegi.ado, e ainda, o Assessor Técnico 1 ~ 

õ -,j 

Legi.slativo desta Casa, Senhor Wilfred de Albuquerque Gadelha e a Senhora ~ 55 
§:: 

Maria Antoniêta G. de Pontes, Assessora Especial (Secretária das ~ 
;? 

Comissões)Abrindo os trabalhos da presente reunião o Presidente Vereador Mário t 
S> 
(') 

do Peixe,. fez vê aos presentes que a presente reunião está sendo realizada nesta ~ 
N 

data, 13 de outubro do ano andante, em face de no dia 11 do corrente, ter sido t 
s. 

ponto facultativo motivado pelo feriadão do dia 12 d outubro. Sequenciando os ~ 

trabalhos o presidente solicitou ao secretário que procedesse a leitura da Ata da 

reunião anterior. Concluída a leitura, foi a Ata posta em discussão e não havendo 

quem quisesse discutir, em seguida, foi a ata colocada em votação, sendo a mesma 

considerada aprovada. Continuando os trabalhos, o Presidente solicitou ao 

Secretán·o que procedesse a leitura do expediente, que constou do Parecer deste 

Colegi.ado sobre a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Goiana, 

referente ao exercicio fi.nanceiro de 2017, processo TC nº 18100568-2, tendo o 

relator da matéria decidido pela aprovação das contas, acatando a defesa 

apresentada pelo prefeito Eduardo Honório Carneiro, afastando a ressalva 

recomendada pelo TCE. Encerrada a leitura do expediente o senhor presidente 

colocou em discussão o Parecer, e não havendo quem desejasse discutir a matéria, 

o presidente encerrou a discussão e colocou o parecer em votação, tendo os 

Vereadores Mário do Peixe e André Rabicó acompanhado o voto do relator, e por 

consequência o parecer foi aprovado. O Presidente concedeu a palavra aos 
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presentes e não havendo fazer uso da mesma, solicitou a secretaria da comissão, i e[ 
'O ., 

que fosse o presente parecer e o projeto de decreto legislativo, n° 015/2021, parte j [ 
cr "' 

integrando do presente parecer, enviado com brevidade para o senhor Presidente l ~ 
< I:"" ., e:: 

da Câmara, através de ofício deste Colegiado, para discussão e votação do plenário. ~ ~ 
t:l t:l 

Sem outros assuntos a para serem tratados, o Presidente agradeceu a presença de : ~ s s 
todos e encerrou a presente reunião, marcando a próxima para o dia dezoito (18) ~ ~ 

lc:: 
do mês e ano andante, no horário costumeiro. Para constar, eu, Vereador André ~~ 

p. t:l 
o o 

Rabicó, determinei a redação da presente Ata, a qual após lida, discutida, votada ~ ~ 
~ ~ 

e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. ~ ~ 

rrn ~ rJ_p ?.2-1 µ 
Vereador Mário do Peixe - Presidente 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca , 115 - Goiana-PE - CEP: S 5900-000 
Fone : (81) 3626 - 0141 / Telefax : (81) 3626 - 0002 - CNPJ · 11.408.655/0001~10 

Site· www goiana.pe . leg .br 

"' N 

8:: 
~ 
~ 
(') 
00 

.b. 
S' 
(') 

t 
;::; 
.!J 
~ 
"' g, 
~ -;;:: 



• Documento Assinado Digitalmente por: LUIZ EDUARDO SOUSA DOS SANTOS 
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d2e2ddd2-0ec8-4fac-a412-7aa2edb4911 b 

f~ 
~ ,o Y 
t r--.. • e; 

-1 
N 
Ç) 
(\) 

~ ~ ~ 

rJ i ,e ~ 
a .E ~"\ ~.-:- ...:::s -

__,) L> '-.::::) CS G 

~ i J, -~ ~ ~ ~ ~ 
~t1 J 
~0-&--5--



J 

. i "1 ~ j! 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIANA 

Goiana, 13 de outubro de 2021 

Ofício n2 002 / 2021- CFOF. 

Para: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Goiana 

Ver. Eduardo Batista. 

Senhor Presidente, 

Vimos pelo presente, remeter a Vossa Excelência para as providências necessárias, 
o processo da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Goiana, relativo ao 
exercício financeiro de 2017, composto por 45 (quarenta e cinco) fls. Devidamente 
enumeradas e rubricadas, assim como, mais duas cópias do Parecer deste Colegiado 
e duas cóp ias do Projeto de Decreto Legislativo número 015/2021, atinente ao 
processo TC- 18100568-2, do Tribunal de Contas deste Estado. 

Sendo só para o momento. 

Cordialmente, 

~ /4 ~~ 
Ver. Mário do Peixe - Presidente 
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1 S Oficio nº 12 l /2021. 

Ao 
Sr. Eduardo Honório Carneiro 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, s/n 
Prédio da Prefeitura Municipal de Goiana 
Goiana/PE 

Senhor Prefeito: 

e:.. .... 
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O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco encaminhou a esta [ 
Câmara Municipal, para deliberação, o parecer prévio emitido por aquela egrégia ~ 
Corte, no Processo TC n. 18100568-2, relativo ã Prestação de Contas da .Prefeitura ~ 
Municipal de Goiana, concernente ao exercício financeiro de 2017. 1 

A fim de que lhe fosse assegurada a amplitude do direito de defesa, 
concedemos, anteriormente, a Vossa Excelênci~ prazo para a apresentação de 
defesa escrita. 

Quanto ao mérito, após analisada a defesa prévia, tempestivamente, 
protocolada, a Comissão de Finanças pela unanimidade de seus membros, seguindo 
o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, opinou pela 
APROVAÇÃO DAS CONTAS do Município de Goian~ concernente ao exercício 
financeiro de 2017, gestão de Vossa Excelência; expedindo o competente Projeto de 
Decreto Legislativo nº O 15/2021, para deliberação do Plenário. 

' 
Na sessão' ordinária do dia 21 de outubro de 2021, às 09:00hs a 

Câmara Municipal deliberará sobre a referida prestação de contas, apreciando o 
parecer prévio do Tribunal de Contas e o emitido pela Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização. 
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Fica Vossa Excelência, através do presente oficio, notificado a comparecer i ! 
pessoalmente, ou por advogado legalmente constituído, à sessão a ser realizada no { ~ 
dia 21 de outubro de 2021, às 09:00hs, no Plenário desta Câmara Municipal, para i ~ 
a deliberação da matéria, quando lhe será facultado ou ao seu advogado a ~ g 
oportunídade de apresentação da sustentação oral. ~ § 

nº o- r,, 
e, o 

Ressaltamos que o Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e ! ~ 
Fiscalização, se encontra à disposição de Vossa Excelência, na Secretaria desta i 8 
Câmara Municipal, no horário normal de seu expediente, e o processo relativo ã ~ ~ 
prestação de contas, no site do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para ~ 6 
consulta online. ~ rn 

Na oportunidade, reit ramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

~ - - --- -- - - ~ - - --. - - ..... - • -
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COMUNICAMOS AOS SENHORES VEREADORES QUE A VOTAÇAO E ~ ~: 

'O ., 

ABERTA E NOMINAL, POR ORDEM ALFABÉTICA, E QUE O VOTO SIM Éi [ 
PELAAPROVAÇÃO DAS CONTAS E NÃO ÉPELAREJEIÇÃO. Ji 

'O •• 

V AMOS INICIAR A VOTAÇÃO 
is 
~~ 
g ê 

01-VEREADORALEXANDRECARVALHO _ _ _ S_ t_M ________ !i 
~ CI') 

02 - VEREADORA ANA DIAMANTE S I /1.A t- 8 
-------------- Ou, o. , ► 

o tl 

03 - VEREADORA ANA SILVEIRA _ ____ S_ t _ NI _ _______ i ~ 
§ ~ 

04 - VEREADOR ANDRÉ RABICÓ S r M ~ ê5 
--- --~..e__ _ _______ ~(/) 

05 - VEREADOR BRUNO SALSA S 7 ).,1 ~ ---------- - ---- w 
06 - VEREADOR CARLOS VIÉGAS JÚNIOR __ --=S';.._;7 ........ M___,__ ______ i 

<;' 
~ 

07 - VEREADOR CID DO CARANGUEJO _ _ --=5 .......... /--'M:.....;:;...L._ ___ ____ ~ 
~ 

I ~ 

08 - VEREADOR EDSON DAFARMACIA. ___ S'-'-/....L.M::;.___i___ _______ t 
09 - VEREADOR EDUARDO BATISTA S7 M ____ __,_ _______ _ 
10 - VEREADOR IBSON GOUVEIA ____ S _)_Jt1 ________ _ 

11 - VEREADOR MÁRIO DO PEIXE __ ~ 5.c...,.;c._' .L...M ....J.....-_______ _ 

12 - VEREADOR PEDRO HENRIQUE _ _ S_,_/_....M_.__ _______ _ 

13 - VEREADOR RAMON ARANHA ___ ~ _1 _4 ,....__ _______ _ 

14 - VEREADOR RENATO SANDRÉ SI M __ ___:_____:_;_:....__.. ____ ____ _ 
15-VEREADORXANDEDAPRAIA _ _ S-.!.-r ....:...../V/.....c...__ _____ __ _ 
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MAPA DE APURA ÃO DE VOTA ÃO DAS CONTAS DA P 
, 

MUNICIPAL DE GOIANA, EXERCICIO FINANCEIRO DE 2017. > t:, 
" o 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO 
(1) " - ~ s 

ABASTENÇAO~ ~ 
ã> 

'O ::: 

VER. ALEXANDRE CARV ALH0_'---_~ _ _____,,__ ___ -4---____ r; ~­
~g-
~ 9. 

VERª. ANA DIAMANTE )< ~ l 
---~-_____.r;;_;_ __ -+-----+-----~s 

~ g 
VERª. ANA SILVEIRA X i{ 

"t:S ::""! 

X }8 VER. ANDRÉ RABICÓ ~ N 
-----+---'--...;.._-~~----+----- ~m 

t:, t:, 
g e 

VER. BRUNO SALSA ~ § 
3 o 

VER. CARLOS VIÉGAS JÚNIOR:__+-----=--X______::___-+-----+------ i- ; 
o.> 

"'\/' ºt:i VER. CID DO CARANGUEJO /"-.. g ~ 
~ sw 

VER. EDSON DA FARMÁCIA f ~ 
R; w 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 177 /2021 

Dispõe sobre a Aprovação 
das contas do Município de 
Goiana, concernente ao 
exercício financeiro de 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais, e com lastro no art.86, do Regimento Interno, II, faz 
saber que a Câmara aprovou e, ele promulga o seguinte Decreto­
Legislativo: 

Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas do Município de Goiana/PE-gestão dos 
Senhores Eduardo Honório Carneiro e Osvaldo Rabelo Filho-, concernente ao 
exercício financeiro de 2017. 

Art. 2º - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publ icação, 

Art.32. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete d 
2021. 

• da Câmara Municipal de Goiana, em 21 de outubro de 

Ver: 

Em,.IQ,,<'-l--<€~~141.~='.:,__­
Funcionário: ..;:;i.~2't'-.t-~--
Matrícula: __..l,,""'"''-6/JM-

Av. Marechal Deodoro da Fonseca . 115 - Go1ana-PE - CEP : 55900-000 
Fone : (81) 3626-0141 / Tclefax. (81) 3626 - 0002 - CNPJ . 11.408.655/0001 - 10 

Site . www 901ana .pc . leg .br 



CÂMARA 
Em, 

(décima oitava) Legislatura da Câmara Municipal de Goiana, realizada no dia 21 

(vinte e um) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um), presidida pelo Vereador 

Farmácia e Ramon Aranha. 

Às 09h30m do dia 21 (vinte e um) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um), no 
prédio da Câmara Municipal de Goiana, à Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115 
(cento e quinze), centro, nesta cidade, estando presentes os Vereadores: Ana 
Diamante, Edson da Farmácia, Eduardo Batista, lbson Gouveia, Alexandre 
Carvalho, Ramon Aranha, André Rabicó, Ana Silveira, Mário do Peixe, Xande da 
Praia, Ramon Aranha, Renato Sandré, e Bruno Salsa. O Sr. Presidente, Vereador 
Eduardo Batista, ao verificar a existência de 1/3 {um terço) dos Srs. Vereadores 
presentes, e evocando a proteção de Deus e em nome da comunidade deu por 
abertos os trabalhos da presente Reunião Ordinária. Em seguida o Sr. Presidente 
solicitou a todos, para de pé, cantar o Hino de Goiana. Após o Hino solicitou ao 
Primeiro Secretário, Vereador Edson da Farmácia, fazer a leitura da Ata da Sessão 
anterior. Encerrada a leitura foi à mesma posta em discussão, não havendo quem 
quisesse discutir, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Logo 
após, Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, fazer a leitura das MATÉRIAS 
DO EXPEDIENTE, o qual constou: Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento 
da Câmara Municipal de Goiana, sobre o Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco - Processo de Pre tação de Contas TC nº 18100568-
2, concernentes à prestação de contas da Prefeitura Municipal de Goiana, 
relativa ao exercício financeiro de 2017. A Segunda Câmara do egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco; à unanimidade, na Sessão Ordinária realizada 
no dia 03 de dezembro de 2019, emitiu Parecer Prévio, recomendando a rejeição das 
Contas da Prefeitura Municipal de Goiana, concernente ao exercício financeiro de 
2017, o qual tem o seguinte teor: "PARECER PRÉVIO Decidiu, à unanimidade, 

A 

a SEGUNDA CAMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco em 
sessão Ordinária realizada em 03/12/2019, CONSIDERANDO o Relatório de 
Auditoria e a peça de defesa apresentada; CONSIDERANDO que os Gestore 
entregaram a peça defensiva de forma conjunta; CONSIDERANDO que o 
gestor abriu créditos adicionais se autorização do Poder Legislativo, no valor 
de R$ 2.707.900,95, em desacord e os inci1:,01:, VI e VII do art. 167 da 
Constituição Federal, iÁre1rnl 1ri ade tipificada como crime d 

LIDO EM SESSÀ P &I L 
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responsabilidade, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/94, item 2.3 do Relatório 
de Auditoria; CONSIDERANDO que o Município não repassou integralmente 
as contribuições previdenciádas para o RGPS no exercício, não sendo 
repassados R$ 484.235,80 da contribuição patronal devida, dos quais R$ 
195.052,67 não foram repassados pelo Sr. Eduardo Honório Carneiro (período 
da gestão - de 05/06/17 a 31/12/17 - soma dos meses de maio a novembro de 
2017), item 3.4 do Relatório de Auditoria; CONSIDERANDO que o Município 
de Goiana aplicou na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino apenas 
23,62%, em desacordo com o art. 212 da Constituição Federal, que determina 
a aplicação mínima de 25,00%, tendo como agravante a piora nos indicadores 
do IDEB, tanto nos anos inichds como finais, e no exercício destas contas está 
bem abaixo da Meta Estabelecida pelo MEC, item 6.1 do Relatório de 
Auditoria; CONSIDERANDO que o Município não repassou integralmente as 
contribuições previdenciárias para o RPPS no e ercício, não sendo repassados 
R$ 1.664.848,86 da contribuição patronal normal e suplementar devidas, dos 
quais R$ 342.962,84 da contribuição patronal normal devida e R$ 694.717,96 
da contribuição patronal suplementar devida não foram repassadas pelo Sr. 
Eduardo Honório Carneiro (período da gestão - de 05/06/17 a 31/12/17 - soma 
dos meses de maio a novembro de 2017), item 8.3 do Relatório de Auditoria; 
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do 
documento: 97af342d-e933-4de6-92ce-c145da8911e5 Documento Assinado 
Digitalmente por: MARIA DE FATIMA TAVARES TOSCANO BARRETO 
CONSIDERANDO as Súmulas nºs 07 e 08 exaradas pelo TCE-PE; 
CONSIDERANDO as deficiências no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Goiana. O Poder Executivo municipal não disponibilizou 
integralmente para a sociedade o conjunto de informações exigidos na LRF, na 
Lei Complementar nº 131 /2009, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na Coo;stituição 
Federal, apresentando nível de transparência "Insuficiente", conforme 
aplicação de metodologia de levantamento do ITMPE, item 9.1 do Relatório de 
Auditoria; CONSIDERANDO que as ações/omissões referenciadas na 
irregularidade relatada nos itens 2.3, 3.4, 6.1 e 8.3 do Relatório de Auditoria 
configuram fortes indícios de incursão nos arts. 10 e 11 da Lei Federal nº 
8.429/92, determinando-se a aposição de nota de improbidade administrativa; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso 1, combinados com o 
artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1 º e 2º, da Constituição Federal e o 
artigo 86, § 1 º, da Constituição de Pernambuco; EMITIR Parecer Prévio 
recomendando à Câmara Municipal de Goiana a rejeição das contas do (a) Sr 
(a). Eduardo Honório Carneiro, relativas ao exercício financeiro de 2017. 
CONSIDERANDO que o Município não repassou integralmente as 
contribuições previdenciárias p.ara o RGPS no exercício, não sendo repassados 
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R$ 484.235,80 da contribuição patronal devida, dos quais R$ 289.183,13 não 
foram repassados pelo Sr. Osvaldo Rabelo Filho (período da gestão - de 
01/01/17 a 04/06/17 - soma dos meses de janeiro a abril de 2017), item 3.4 do 
Relatório de Auditoria; CONSIDERANDO que o Município de Goiana aplicou 
na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino apenas 23,62%, em desacordo 
com o art. 212 da Constituição Federal, que determina a aplicação mínima de 
25,00%, tendo como agravante a piora nos indicadores do IDEB, tanto nos anos 
iniciais como finais, e no exercício destas contas está bem abaixo da Meta 
Estabelecida pelo MEC, item 6.1 do Relatório de Auditoria; CONSIDERANDO 
que o Município não repassou integralmente as contribuições previdenciárias 
para o RPPS no exercício, não sendo repassados R$ 1.664.848,86 da 
contribuição patronal normal e suplementar devidas, dos quai R$ 191.456,98 
da contribuição patronal normal devida e R$ 435.711,98 da contribuição 
patronal suplementar devida não foram repassadas pe-lo Sr. Osvaldo Rabelo 
Filho (período da gestão - de 01/01/17 a 04/06/17 - soma dos meses de janeiro a 
abril de 2017), item 8.3 do Relatório de Auditoria; CONSIDERANDO as 
Súmulas nºs 07 e 08 exaradas pelo TCE-PE; CONSIDERANDO as deficiências 
no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Goiana, O Poder 
Executivo municipal não disponibilizou integralmente para a sociedade o 
conjunto de informações exigidos na LRF, na Lei Complementar nº 131 /2009, 
na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, apresentando nível de 
transparência "Insuficiente", conforme aplicação de metodologia de 
levantamento do ITMPE, item 9.1 do Relatório de Auditoria; 
CONSIDERANDO que as ações/omissões referenciadas na irregularidade 
relatada nos itens 3.4, 6.1 e 8.3 do Relatório de Auditoria configuram fortes 
indícios de incursão nos arts. 10 e 11 da Lei Federal nº 8.429/92, determinando­
se a apo ição de nota de improbidade administrativa; CONSIDERANDO o 
disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem como 
com os artigos 31, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal e o artigo 86, § lº, da 
Constituição de Pernambuco; EMITIR Parecer Prévio recomendando à 
Câmara Municipal de Goiana a rejeição das contas do (a) Sr (a). Osvald 
Rabelo Filho, relativas ao exercício financeiro de 2017. DETERMINAR, com 
base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600 /2004, ao atual gestor 
do(a) Prefeitura Municipal de Goiana, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, 
nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas : Repassar as 
contribuições previdenciárias para o RGPS e RPPS de forma integral e 
tempestiva, nos termos das legislações pertinentes ao assunto, evitando a 
formação de passivos para os futuros gestores; Atender todas as exigências da 
Lei Complementar nº 131/2009, o conjunto de informações exigido na LRF, na 
Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, no tocante ao nível de 
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Transparência do Município; Efetuar o repasse a título de duodécimo para o 
Poder Legislativo nos termos da legislação pertinente ao assunto; Aplicar nas 
ações de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino o mínimo constitucional 
estabe]ecido no art. 212 da CF/88; Realizar estudos para melhorar as políticas 
públicas na área de educação, com o fito de com o fito de melhorar seus 
indicadores, notadamente o fracasso escolar e o IDEB, tanto nos anos iniciais 
como finais; Adotar mecanismos de controle que permitam o ~companbamento 
das despesas com pessoal permanente para evitar extrapolação dos limites das 
despesas com pessoal, com vistas a atender ao art. 20, inciso III, alínea b, da 
LRF; Elaborar a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso no Município, nos termos da legisiação pertinente ao assunto; 
Elaborar os demonstrativos contábeis, notadamente o Balanço Patrimonial do 
RPPS e do Município com as devidas notas explicativas sobre o montante das 
provisões matemáticas previdenciárias lançadas no Passivo, bem como com a 
provisão para perdas da dívida ativa, nos termos da legislação pertinente ao 
assunto; Emitir créditos adicionais dentro dos parâmetros normativos e com a 
autorizàção do Poder Legislativo; I. DETERMINAR, por fim, o seguinte: À 
Coordenadoria de Controle Externo: Que a Coordenadoria de Controle 
Externo, por meio de seus órgãos fiscalizadores, verifique, nas 
auditorias/inspeções que se seguirem, o cumprimento das presentes 
determinações, destarte zelando pela efetividade das deliberações desta Casa. 
A Diretoria de Plenário: Que a Diretoria de Plenário encaminhe os autos para 
o Ministério Público de Contas para enviar cópias, em meio eletrônico, ao 
Ministério Público Estadual, a documentação pertjnente às falhas descritas nos 
itens 2.3, 3.4, 6.1 e 8.3 do Relatório de Auditoria, diante dos indícios de 
improbidade administrativa, e para Receita FéderaJ, da documentação 
pertinente à falha descrita nos itens 3.4 e 8.3 do Relatório de Auditoria, " Cont ra 

essa decisão, houve a interposição de Recurso Ordinário, havendo a Corte de Cortas 
o acolhido, lhe dando provimento, para efeito de modificar o seu posicionamento 
anterior e, assim, emitir parecer prévio pela aprovação, com ressalvas, da Prestação 
de Contas do Município de Goiana, exercício financeiro de 2017, verbais: 
PROCESSO TCE-PE Nº 18100568-2 RELATOR: CONSELHEmo DIRCE 
RODOLFO DE MELO JÚNIOR MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas 
- Governo EXERCÍCIO: 2017 UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura 
Municipal de Goiana DELIBERAÇÕES ATUALIZADAS APÓS RECURSOS 
Eduardo Honório Carneiro: EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara 
Municipal de Goiana a aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr{a). 
Eduardo Honório Carneiro, relativas ao exercício financeiro de 2017. Osvaldo 
Rabelo Filho: EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal d 
Goiana a a rova ão com ressalvas das contas do a Sr a . Osvaldo Rabel 
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Filho, relativas ao exercício financeiro de 2017. DETERMINAR, com base no 
disposto no artigo 69 combinados com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei 
Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do (a) Prefeitura Municipal de Goiana, 
ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as 
medidas a seguir relacionadas: Repassar as contribuições previdenciárias para 
o RGPS e RPPS de forma integral e tempestiva, nos termos das legislações 
pertinentes ao assunto, evitando a formação de passivos para os futuros 
gestores; atender todas as exigências da Lei Complementar nº 131 /2009, o 
conjunto de informações exigido na LRF, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na 
Constituição Federal, no tocante ao nível de Transparência do Município; 
Efetuar o repasse a título de duodécimo para o Poder Legislativo nos termos da 
legislação pertinente ao assunto; Aplicar nas ações de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino o mínimo constitucional estabelecido no art. 212 da 
CF/88; Realizar estudos para melhor8r HS políticas públicas na área de 
educação, com o fito de com o fito de melhorar seus indicadores, notadamente 
o fracasso escolar e o IDEB, tanto nos anos iniciais como finais; Adotar 
mecanismos de controle que permitam o acompanhamento das despesas com 
pessoal permanente para evitar extrapolação dos limites das despesas com 
pessoal, com vistas a atender ao art. 20, inciso Ili, alínea b, da LRF; Elaborar 
a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso 
no Município, nos termos da legislação pertinente ao assunto; Elaborar os 
demonstrativos contábeis, notadamente o Balanço Patrimonial do RPPS e do 
Município com as devidas notas explicativas sobre o montante das provisões 
matemáticas previdenciárias lançadas no Passivo, bem como com a provisão 
para perdas da dívida ativa, nos termos da legislação pertinente ao assunto; 
Emitir créditos adicionais dentro dos parâmetros normativos e com a 
autorização do Poder Legislativo;" A decisão definitiva do Tribunal de Contas, já 
transitada em julgado, foi publicada no Diário Eletrônico, edição do dia 06 de agosto 
de 2020, e o Processo relativo à Prestação de Contas encaminhado a esta Câmara 
Municipal, parél- deJjberação, através do Oficio TCE-PE/DP/NAS/GEEC n.º _ 
043 0/2021 , em 18 de junho de 2021. O Ofício do Tribunal de Contas, que 
encaminhou o processo referido, foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 
23 de setembro de 2021 e, na forma regimental, todo o processo foi remetido a esta 
Comissão, para receber parecer. O processo de prestação de contas vertente envolve 
o ex-prefeito, Osvaldo Rabelo filho, e o atual prefeito, Eduardo Honório Carneiro, 
em virtude de os mesmos haverem assumido a Chefia do Poder Executivo 
Munfoipal, durante aquele exercício financeiro de 2017. O ex-prefeito, Osvaldo 
Rabelo Filho, veio a óbito em .15 de janeiro de 2021; de fonna que, em se tratando 
de processo que não envolve ressarcimento de verba ao erário, esta Comissão 
entende que, neste momento de deliberação sobre o Parecer Prévio da Corte de 
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Contas, o procedimento deve tramitar somente em relação a Eduardo Honório 
Carneiro se extinguindo no tocante àquele. Esta Comissão, com o propósito de 
assegurar ao Prefeito o direito ao contraditório, no dia 28 de setembro de 2021 , o 
notificou para que, se ]he aprouvesse, apresentasse a sua defesa. O Prefeito - Sr. 
Eduardo Honório Carneiro -, apresentou defesa escrita, em 11 (onze) laudas, 
alegando, em síntese, que a modificação do entendimento preliminar~ pelo Pleno do 
TCE-PE, se deu após análise mais acurada das documentações acostadas, ao serem 
observados o teor dos Recursos de Embargos de Declaração e Ordinário. O 
defendente ressaltou, em sua defesa administrativa, que o Portal da Transparência 
já em janeiro de 2018., estava em perfeito funcionamento e que o índice 
constitucional mínimo da educação foi atendido pelo Município de Goiana. 
Ressaltou, também, o fato de que, na segunda quinzena de dezembro de 2017, foram 
recebidos mais de R$ 15 milhões de reais da FCA Fiat, impactando no montante da 
aplicação desses recursos mínimos na educação 12 (doze) dias antes do final do 
exercício financeiro. A defesa do defendente demonstrou que a apontada 
irregularidade quanto aos créditos adicionais, merecem aprovação com ressalvas e, 
ainda, que o Regime Próprio de Previdência, sobremodo no que tange à AMESC -
Autarquia Municipal do Ensino Superior de Goiana - é de responsabilidade daquela 
instituição, sobremodo, quanto à efetivação dos repasses diretamente, em vista de 
sua independência. Por fim, no que concerne ao Regime Geral de Previdência Social, 
o defendente demonstrou que não há irregularidade, para tanto, aduz e comprova 
que naquele ano de 2017, o referido instituto previdenciário emitiu a respectiva 
CND previdenciária. Ademias, lembra que a alegada irregularidade, ainda que 
existisse, seria de natureza formal e, portanto, não teria o condão de macular a 
prestação de contas. Ao final de sua defesa, o defendente requereu a aprovação da 
referida prestação de contas, por esta Câmara Municipal, acompanhando-se o 
Parecer Técnico do Tribunal de Contas d? Estado de Pernambuco, que recomendou 
a sua aprovação, com ressalvas. ESTE E O RELATÓRIO. Preliminarmente, por 
se~ desta Comissão Permanente a competênc'a para apreciar as Contas do Município, 
e Julgá-las na forma regimental, esta Relatoria opina por sua admissibilidade. O 
Tribunal de Contas do Estado, ao apreciar a Prestação de Contas deste Município de 
Goiana, relativa ao exercício financeiro de 201 7, analisar a defesa e o Recurso 
Ordinário, apresentados, pelo Prefeito, Sr. Eduardo Honório Carneiro, não detectou 
irregularidades substanciais que ensejassem a rejeição da prestação de contas e, 
portanto emitiu parecer prévio, recomendando a este Poder Legis]ativo a sua 
aprovação, com ressa]vas. Na apreciação da prestação de contas em Mesa, esta 
Comissfío atenta ao Parecer Técni{)o emitiuo pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, mas, sobremaneira, leva em consideração o fato de que as 
irregularidades apontadas são insuficientes para maculá-la, por cuja razão se deve 
relevar tais anornafüas, conquanto as mesmas não se apresentem com vícios graves. 
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Dif.lnte do exposto, esta Relatoria opina pela APROVAÇÃO DAS CONTAS do i J 
Município de Goiana/PE, concernente ao exercício financeiro de 2017, cujo voto é °8 g i~ acompanhado pelos demais membros da Comissão; expedindo o competente Projeto .g ~ 
de Decreto Legislativo, para deliberação do Plenário, lembrando a necessidade de } ~ 

-· N 
notificação do Prefeito, Sr. Eduardo Honório Carneiro, para, se assim entender, ~ gi 

pessoalmente ou através de advogado constituído, fazer a sua sustentação oral. É O ; ~ 
PARECER. Sala das Comissões da Câmara Municipal de Goiana, em 08 de outubro 3 o 

Q C/l 

de 2021. Ver. Mario do Peixe. Presidente. Ver: Bruno Salsa. Relator. Ver: André tê 
Rabicó. Membro. REQUERIMNTO Nº 079/2021. AUTOR: CARLOS VIÉGAS ~ ~ 
JÚNIOR. REQUER, que seja consignado nos trabalho::. desta Casa Legislativa, um [ ~ 
VOTO DE APLAUSO para o SIMUSS (Sindicado Municipal dos Servidores da j ~ 
Saúde). INDICAÇÃO Nº 354/2021. INDICA, ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do ib ~ 

"' Município, Eduardo Honório Carneiro, versando sobre Projeto de Lei para que seja ~ 

implementado um Fundo Municipal de Segurança Pública, e ativação do Conselho t 
Municipal de Segurança P6blica e outras providências, no município de Goiana - t 

S' PE. Goiana, 18 de outubro de 2021. Oficio nº 38/2021. Vimos, por meio deste, t 
solicitar a V. Exa. O plenário dessa Casa Legislativa, vez que a sede da OAB, Sub- ~ 

Seccional Goiana se encontra como promoventes as Ouvidorias do Tribunal ~ 
Regional do Trabalho da 6ª Região, do Ministério Público do Trabalho - PRT6 e da ~ 
Ordem do Advogados do Brasil - Seccional Pernambuco, que se realizará no dia 25 ;: 
de outubro do corrente ano de 2021 , a partir das 14hs com previsão do término as 
17hs, conforme o oficio nº 005, oriundo da Ouvidoria Geral da OAB-PE, o qual 
segue em anexo. Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
reiterar votos de elevada estima e distinta consideração. Dr. Emanuel Jairo de Sena 
Presidente da OAB/Sub-Seccional Goiana/PE. Concluída a leitura das matérias, o 
Sr. Presidente passou para o PEQUENO EXPEDIENTE·, não havendo nenhum 
Vereador inscrito, passou para o GRANDE EXPEDIENTE, fazendo uso da palavra os \ r 

Vereadores André Rabicó, que fez elogios a Secret aria Municipal de Saúde no L • 
combate à pandemia. O Parlamentar ainda ressaltou o empenho do Prefeit 
Eduardo Honório em ofertar uma saúde pública de qualidade para população 
goianense. Não havendo mais vereadores inscritos o Sr. Presidente solicitou ao 
Primeiro Secretário, fazer a chamada dos Srs. Vereadores, constatando a presença 
dos seguintes : Alexandre Carvalho, Ana Diamante, Ana Silveira, André Rabicó, 
Bruno Salsa, Carlos Viégas JúnMor, Cid do Caranguejo, Eduardo Batista, Edson da 
Farmácia, lbson Gouveia, Mário do Peixe, Pedro Henrique, Ramon Aranha, 
Renato Sandré e Xande da Praia, bem como do Assessor Técnico Legislativo 
Wilfred Gadelha. Havendo "quórum" regimental para deliberar o Sr. Presidente 

passou a Ordem do Dia, autorizando o Vereador Bruno Salsa Relator da Comissão 
de Finanças Orçamento e Fiscalização a fazer a leitura do Parecer da Comissão 
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sobre o Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, referente 
a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Goiana Exercício 2017, Processo 
TC nº 18100568-2/2021. Responsaveis Prefeito Eduardo Honório/Osvaldo Rabelo 
e o Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2021, que Dispõe sobre a Aprovação das 
Contas, parte integrante do Parecer. Logo após o Vereador Bruno fez a Leitura do 
Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização sobre o Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, referente a Prestação de Contas do 
Exercício Financeiro do Ano de 2017 da Prefeitura Municipal de Goiana (Processo 
TC nº 18100568-2/2021). Em seguida o Sr. Presidente passou a palavra ao 
representante do Prefeito Eduardo Honório o Advogado Gil mar Serra, que solicitou 
a dispensa da justificativa oral, tendo em vista que o Tribunal de Contas do Estado 
e o Parecer da Comissão de Finanças da Câmara Municipal são favoráveis a 
aprovação das Contas, referentes ao Exercício Financeiro de 2017 da Prefeitura 
Municipal de Goiana. Logo após o Sr. Presidente franqueou a palavra por dez 
minutos aos Vereadores que quisesse fazer uso. Fazendo uso da pal.avra os 
Vereadores Renato Sandré e Carlos Viégas Júnior, fazendo esclarecimentos sobre 
o porquê de votar favorável. Não havendo mais nenhum Vereador para fazer uso 
da palavra, o Sr. Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a votação 
será aberta e nominal, por ordem alfabética, e que o voto SIM é pela aprovação 
das Contas e NÃO é pela Rejeição. Iniciamos a votação: Vereador Alexandre 
Carvalho, Vereador Alexandre Carvalho vota SIM; Vereadora Ana Diamante, 
Vereadora Ana Diamante vota SIM; Vereadora Ana Silveira, Vereadora Ana 
Silveira vota SIM; Vereador André Rabicó, Vereador André Rabicó vota SIM; 
Vereador Bruno Salsa, Vereador Bruno Salsa Vota SIM; Vereador Carlos Viégas 
Júnior, Vereador Carlos Júnior vota SIM; Vereador Cid do Caranguejo, Vereador 
Cid do Cairanguejo Vota SIM; Vereador Edson da Farmácia, Vereador Edson d 
Farmácia vota SIM; Vereador Eduardo Batista, Vereador Eduardo Batista vota 
SIM; Vereador lbson Gouveia, Vereador lbson Gouveia vota SIM; Vereador Mário 
do Peixe, Vereador Mário do Peixe vota SIM; Vereador Pedro Henrique, Vereador 
Pedro Henrique vota SIM; Vereador Ramon Aranha, Vereador Ramon Aranha 
vota SIM; Vereador Renato Sandré, Vereador Renato Sandré vota SIM; Vereador 
Xande da Praia, Vereador Xande da Praia vota SIM. Encerrada a Votação e 
apurado os votos foi aprovado o Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização por 15 (quinze) votos e consequentemente o Projeto de Decreto 
Legislativo N2 015/2021 da Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização 
aprovando as Contas do Município de Goiana/PE - Gestão dos Senhores Eduardo , 
Honório Carneiro e Osvaldo Rabelo Filho-, concernente ao Exercício financeiro de 
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2017. o sr. Presidente passou os trabalhos para as Comunicações Parlamentares, 
não havendo nenhum Vereador inscrito, nem mais matérias para deliberar, o Sr. 
Presidente encerrou a presente sessão, marcando a próxima para o dia 26 (vinte e 
seis) de outubro de 2021, o horário regimental com a Ordem do Dia a publicar. 
Para constar _ cretário, Vereador Edson da Farmácia, determinou a 
lavratura da p discutida e aprovada vai assinada pelo Sr. 
Presidente, Pri rios. 

PRESIDENT 

1º- SECRET 

2°-SECRETÁRIO. 
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Goiana, 27 de outubro de 2021. 

Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior 
Recife-PE 

Senhor Presidente. 

Comunicamos a Vossa Excelência que esta Câmara Municipal. na Sessão Ordinária 
realizada no dia 21 do mês de outubro corrente, aprovou, por unanimidade, o Projeto de 
Decreto Legislativo n. 177/2021 , de autoria da Comissão de finanças Orçamento e 

iscalização, aprovando em ressalvas, as Contas do Município de Goiana. gestão dos 
e Sr ,. Eduardo Honório Carneiro e Osvaldo Rabelo Filho, concernentes ao exercício 
financeiro de 2017. 

A decisão deste Poder Legislativo acompanhou, em parte, o Parecer Prévio desse egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que nos autos do Processo TC n. 
18100568-2, recomendou a aprovação com ressalvas, da referida prestação de contas. 

Estamos anexando ao presente para conhecimento dessa Corte de Contas, e em 
cumprimento ao que di põe o art. 2º., da Resolução TC n. 08/20 J 3, cópia dos documentos 
ali elencados, inclusive do mencionado Decreto Legislativo n. 177 /2021 , que dispõe 
sobre a APROVAÇÃO da Prestação de Contas do Município de Goiana, concernentes 
ao ex,ercício financeiro de 2017. 

para o presente momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de 
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